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Descrição do protocolo

Locação de rmóver para funcionamento da ="eêrân,**?**ed.!6...""- povoado Monge Beroúr.B lL,at í-tit,
Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

í - Para acos§o a hamitaçao Drocessual.do documento acima, devêrá ser informado na tela de consulta o cpF, em se tratandode pessoa ,ísiça, ou cNpJ, para pessoa jurroi"", 
"ãrp#"0à "" "tr"?"'à"r."-" "cima 

indicado.
2 - O OR CODE, deste @mprovante, pode ser usado para a@mpanhamento do andamento do protocolo.

Cí
->-.
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PROTOCOLO: 2022.07.í8.0009 - pREFETTURA MUNtCtpAL DE ]TAPECURU-MIR|M
s€tor secÍetr,ia de Rec€ita, oÍç3meflto e Gesrào - sEtúRoG
u6scnÉo: Locáção de lfióvel oarã funcionâmênlo da Escola Nossa Senhorâ das Graçes_ povoado
Monq6 Bdo
Link: httpsJ /t,ww.aprotocdo.com.br,ritapecurumiÍiÍy/probcolo/1 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Ao primeiro dia primeiro do mês de abril dois mil e vinte e dois, lavrei o presente

TERMO DE ABERTURA deste Processo Administrativo para realizaçâo de

Dispensa de Licitaçáo, que tem como primeira folha a de número 01,

correspondente a este termo.

/

Praca Gomes de Sousa, N/s - centro - cEP: 65 485-000

CNPIl 05 648 696/0001'-80

Tbal*a&
// Serviú Público

J
S.z;/r'4



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

L/,.
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Memorando Intemo Itapecuru MirimÀ4A, 01 de abril de 2022.

Assunto: Solicitâção de locação de imóvel

Senhora Secretária,

Em virtude da necessidade da locação solicito a Dispensa de Licitação, referente a Locação

do imóvel situado nesta cidade no povoado Monge Belo, s/n, zona rural, destinado ao

funcionamento da UEB Nunes Frcirr. Considerando a natureu da prestação dos serviços em

questâo, que contém a essencialidade e a habitualidade, o objeto citado contratado caracteriza-se

como um serviço continuo, haja vista sua essencialidade estar atrelada à necessidade de existência e

manutenção do contrato de locação do imóvel, pelo fato de eventual paralisação da atividade

contratada implicar em prejuízo ao exercjcio das atividades da Administração contratante.

Contando com a vossa colaboraçâo e agilidade, subscrevo-me.

Atenciosamente,

F iscal do Contrato

?nca Gomes de Sousa, S/N - Cento
' CNPJ:05'64

-Ol' 6S.+8S-OOO tt pecutu Ntitim (MÀ)

8.696/0001-80

or'

A Sua Senhoria a Senhora
Maria de Nazaré Ferraz Tomaz
SecreÍírio Municipal de Educação
NESTA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ: 05.648.696/0001-80 f=

Itapecuru Mirim (MA), 04 de abril de 2022

A Sua Senhoria o Senhor
Walderino Mendes da Silva
Secretário Municipal de Administração, PatrimÔnio e Recursos Humanos

Senhor Secretário,

Considerando a necessidade de instalaçáo da UEB NUNES

FREIRE, .em localização central do povoado Monge Belo 01, facilitando o

atendimento dos educandos e cumprindo as recomendaçoes do FNDE. Solicito

informaçÕes acerca da disponibilidade/locaçáo de um imóvel próprio para esse

fim, que possa abrigar a coordenação. lnformamos que o imóvel deverá contar

com no minimo 3 (Três) cômodos, incluindo sala de aulas e banheiro.

Desde já contamos com sua presteza e máxima urgência nessas

informaçÕes.

Atenciosamente,

./

,,tgffiJd§Á Y,ídn",
Secletária Municipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ: 05.6118.696/0001-80

Itapecuru l\ÍiflÍn OL\), 05 de :\bril de 2022.

Ilma. Maria de Nazaré Ferraz Tomaz
Secretária Municipal de Educaçâo

Senhora Sccretária,

Em resposta ao memotando datado de 04/04/2022, iníormamos a Vossa Senhona

que nào disoomos dc nrcdio nrónrio com as catactcrísticas solicitadas nara insralacào UEB

NT,]NES FREIRE.

Sem mais pâra () m()meflt(), subsctel.o me

,\t ameÍlte,

al o des sil
Secretário Municipal de {rlm:nisração, Patnmôruo ()s um:ln()s

I^-

(



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ: 05.648.696/0001-80

Itapecuru l/irim (MA), 05 de abril de 2022.

A Sua Senhoria a Senhora,
ANTONIO PEREIRA SENA
Povoado Ponta Grossa, s/n, Zona Rural, ltapecuru Mirim/MA
Nesta

Assunto: Solicitação de informação

Prezada Senhora,

Em virtude da necessidade de alugar um imóvel para instalação da UEB

NUNES FREIRE, de interesse da referida Secretaria. E após buscas realizadas nesta

cidade, encontramos o imóvel, localizado na Povoado Ponta Grossa, s/n, Zona Rural

Itapecuru Mirim/MA, CEP 65.485-000, de sua propriedade, que atende as

necessidades desta secretaria.

Solicitamos informaçóes acerca de interesse por parte de Vossa Senhoria

em alugar o referido imóvel à Secretaria Municipal de Educa$o, pelo período de 12

(doze) meses. Concordando, informamos que será encaminhado servidor do setor de

engenharia da Prefeitura Municipal para avaliaçáo do imóvel. Após emissão do Laudo

de Avaliação, será encaminhado Carta Proposta com o valor mensal do aluguel.

Atenciosamente,

TVARTADE :,i11i.5'Jll}flT,
NAZARE FERRAZ irnmz

Í a M AZ:40 46 1 67 ;:If ;1T.'J1"j-

n 
" 

rfà'8,e Nazaiê'f ôhaz Ferraz
Secretária Municipal de Educação

5
h"
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TERMo DEAcoRDo nr rrureuçÃo oe rocaçÃo ns rMóvrt

Em resposta ao memorando, dalado de 05 /04/2022. Informo que tenho interesse em

alugar meu imóvel, localizado nesta cidade à no Povoado Monge Belo 01, s/n, Zona Rural,
Itapecuru Mirim/MA, para instalação da UEB Nunes Freire de interesse da referÍda.

Itapecuru Mirim - MA, 07 de abril de 2022.

lurto*uo Q'e'"-e- Çozrt:'"
ANTONIO PEREIRA SENA

Propríetária



ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAP€CURU MIRIM
cNPr: 0s.548.696/0001-80
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Itapecuru Mirim (MA),08 de abril de2022

Mauricio dos Santos Nascimento
Secretário Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo Transporte e Trânsito
NESTA

Senhor Secretário,

Em virtude da necessidade de locação de um imóvel para instalação da UEB

NUNES FREIRE, de interesse da referida. E após buscas realizadas nesta cidade,

encontramos o imóvel, localizado na Povoado Monge Belo, s/n, Zona Rural, ltapecuru

Mirim/MA de propriedade da ANTONIO PEREIRA SENA, que atende as necessidades

desta secretaria.

Solicitamos de Vossa Senhoria em caráter de urgência que seja encaminhado

servidor com competência técnica para vistoriar e avaliar o referido imóvel, bem como

emitir laudo técnico quanto as características do imóvel e valor mensal a ser alugado'

Desde já contamos com sua presteza e máxima urgência nessas informaçôes.

Atenciosamente,
MAÂIADE

NAZAAE FENÀÂZ ;.M'
ÍoMÂz4o4r, | 670 H;iI:f ils

Maria dê Nazaré"Ferraz Tomaz
Secretária Municipal De Educação

Qi ,.-l,a.o
08 /09 / ?j) p-a

Assunto: Solicitação de Vistoria de lmóvel com Laudo
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PREFEITURA MT'NICIPAT DE ITÀPACURU MIRIM
SECRETARIÀ MT'NIC IPAL DE INER;ATSTRIITI'R;4,

URBATiIISMO, PAI SAGI SMO E TRÂIÍSTTO.

Imóvel Comercial

POVOADO MONGE BELO

cEP - 6548s-000

Itapecuru-Mirim / MA

h-

LAUDO DE AVALTAçÃO LOCATTVA

AREA TOTAL:97,60m'?1 AREA CONSTRUIDA: 80.70m'

VALOR COMERCIAL DE ALUGUEL MENSAL

R$ 800.00

(Êiwww.itapecurumiÍim.ma.gov.br Git peíeiur«teítapeqrruJil patuitlrradeitapeoru | Prag Gomes oe Sousa, 01 - Ceouo, CEP: 65.485{XrO - ltrprcsru/lrlÍim

RESUMO

2 cômodos- I WC

_<
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-t",PREFEITI'PÀ MI'NICIPAL DE ITÀPECI'RU MIRIM
SECRETARIA MI'NICIPàI DE INFB,AESTRTITT'RÀ,

tRBN{rsMo. pÀrsAcrsMo n rnÂxsrro.

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

STA. MARIA DE NAZARÉ FERRAZ TOMAZ

OBJETO: lmóvel situado no Povoado MONGE BELO - ltapecuru-Mirim - MA.

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação.

DATA BASE: 09 de abril de2022.

1 - TNTRODUÇAO:

2 - METODOLOGIA:

Para o objeto em pauta, sem dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado,

atendendo ao Grau de Fundamentação I e Grau de Precisão I é o mais adequado e o que

apresentará melhor resultado. Tal método é definido pela NBR 14653-1 , e 14653-2 - Avaliação

de Bens (Parte 1: Procedimentos Gerais e Parte 2: lmóveis Urbanos), da ABNT - Associação

Brasileira de Normas Técnicas.

3. PRINCíPIOS E RESSALVAS:

3.1 . O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos

de Ética ProÍissional do CONFEA, Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

e do lnstituto de Engenharia Legal.

3.2. O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em

Leis, Códigos ou regulamentos próprios.

(Siwww.itapecurumiÍim.ma.gov.br !õ) pÍehituÍâdeitâpecurufil prcfeitrrarleitapecuru | Praça Comes de sousa, 0l - centÍo, CEP: 65.485-000 - ttapêcuo/MiÍim

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do imóvel

comercial para servir de escola U.E.B. NUNES FREIRE em anexo à SEMED, sito no Povoado

Monge Belo - ltapecuru-Mirim - MA, atualmente ocupado pela mesma e que será alvo de

maiores detalhes adiante.

-1
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wPRETEITT'RA MT'NICI PAI. DE ITAPECT'RU MIRIM

SECRETARIA MT'NICIPAI DE INFRAESTRUTUR]A,
I'RBA}IISUO, PAI SÀGISMO E TRÂNSITO.

3.3. Não foram efetuadas investigações específicas no quê concerne a defeito dos títulos,

invasões, hipotecas, superposições de divisas e outros, por não integrarem ao objetivo desta

avaliação.

3.5. Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à

conclusão deste Laudo.

3.6 - Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas

informações colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como

verdadeiras as informações prestadas por terceiros.

3.7 - Partimos do princípio de que toda documentação apresentada encontra-se com

informações corretas.

3.8 - Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel encontra-se livre e desimpedido de

quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar,

de algum modo, na posse e usufruto imediato do mesmo.

4 - DESCRTçÃO DO |MÓVEL:

(i-l**w.itapecurumiÍim.ma.gov.br @tpnÍeitrrarteitapeorruO preíeltundeitapec,uru | lraça Gomes de Sousa, Ol 'cênuo, CEP: 65'485'000' ltapeoru/MiÍim

\

[8

3.4. No Laudo de Avalia$o apresentado presume-se que as dimensÔes constantes das

documentações oferecidas estão corretas e que o título de propriedade é bom: - subentende-

se que as informações fornecidas por terceiros são confiáveis.

Trata-se de ponto residencial posicionado com vista frontal para a Estrada do Monge

Belo, no Povoado Monge Belo, composto de 2 cômodos e 1 w.c. As salas e os banheiros

possuem piso encimentado e êncontram-se em regular estado, paredes revestidas com tinta

plástica PVA. As portas são do tipo madeira, a cobertura é composta por telha cerâmica e

estrutura trama de madeira. O estado de conservação e aspecto geral é considerado regular.

-1



>t
PRETEITURÀ MT'NICI PAI. DE ITÀPECT'RU MIRIM
SECRETÀRIÀ MUNTCIPÀI, DE INFRAESERÍITT'RA,

I'RBAIiIISUO, PÀI SÀGI SMO E TRÂNSITO .

As paredes são de alvenaria do tipo cerâmica rebocadas e instalação elétrica em bom estado.

Pois todos os aspectos de conservaÉo e manutenção apresentam-se em boas condições.

A fachada apresenta pintura PVA e porta principal em madeira. Predio localizado no

Povoado Monge Belo, da cidade de ltapecuru-Mirim, centralizado entre casas, situado em via

de pouco tráfego.

5 - ÁREA DO IMOVEL:

Conforme informações obtidas na documentação apresentada, possui o imóvel uma

área de:

Área construída: 80,70 m2

Área do terreno: 97,60 m2

6.,r - LOCALTZAçÂO, LOGRADOURO DE SITUAÇÃO e UeIXOMMENTOS

PUBLICOS:

Y

V

O imóvel está localizado no Povoado Monge Belo, município de ltapecuru-Mirim. Que

é uma região de zona rural, com residências e atividades comerciais.

6.2 - TrPO DE OCUPAçÃO CTRCUNVIZINHA

O Povoado Monge Belo de ltapecuru-Mirim trata-se de uma região homogênea,

ocupada por casas térreas, com predominância, dos padrões construtivos médio, que

apresenta características predominantemente comerciais e urbanas. O local possui redês de

energia elekica domiciliar e pública.

(Êiwww.itapecurumirim.mâ.gov.bÍ GilpÍeÍeltuÍadêitapêc'uíuÍl pÍefeitüÍldeitapecuru | Pnça Gomes dê sousâ, 01- cen[o, cEP:65./{}5-O(P - ltapêcüo/MiÍim

6 . CARACTERíSNCIS DA REGIÃO

---<-----é



PREEEITURA MTJNICIPÀL DE ITÀPECURU MIRIM
SECRETÀRIÀ MI'NICIPÀI DA INFRAESTRUTURA,

I,RBÀ}IISMO, PÀI SÀGISMO E TRÂNSITO.

Cálculo: (84.210,52 x 0,95) /100 = 800,00(aproximadamente)

R$800,00 (oitocentos reais)

'L
-Y

7. DOCUMENTAÇAO:

Foi empregada a seguinte documentação para elaboração do presente laudo

- Planta baixa e planta de localização,

- llustração fotográfi ca,

- Certidão de dados cadastrais.

-8-AVALTAçÃOrrNnr:

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel

ampla pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos

considerados adequados para o fim. Aplicando os fatores de pesquisa abaixo, considerando

o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em que se encontra e em

condições de ser colocado no mercado imobiliário para negociação.

A regra utilizada para calcular o aluguel é considerar um valor entre O,5o/o e 1o/o ao mês

sobre o valor de mercado do imóvel. Esse valor é lÍquido, ou seja, tirado todas as despesas

do locatário:

(lStwrvw.itapecurumirim.ma.gov.br GitprcÍeitundeitapesrufl preíeituradeitapear, I eraç" Oor.s a" Sousâ, Ol - Cent o, CEP:65.485400 - ltapeflo/Minm

-z-
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PREFEITURA UI]NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETÀRIA MIJNICIPEIJ DE INE RAESTRIXTT'RA ,

URBANISMO, PAI SÀGI SMO E TRÂNSITO.

ENCERRAMENTO

Finda-se o presente LAUDO em 08 (oito) folhas de papel formato A4, rubricadas e
assinadas, digitadas de um só lado, incluindo relatório fotográÍico e mapa de localização.

Itapecuru-Mirim, 09 de Abril de 2022

Ra e N n Ca hoa
En e heiro Civil

CREA ííí969íí5{
Prefeitura de ltapecuru-Mirim

(§lwww.itapecurumirim.ma.gov.br @tprcíeiturarleitapeorru fl preÍeitundeitapeclru | Praça Gomes rle Sousâ, 01- cenúo, cEP:65.485-000.ltapeorÍu/MlÍim

-1



PREFEIN'RÀ MT'NICIPÀI, DE TTAPECT'RU MIRIM
SECRETARIÀ MI'NICIPAL DE INFRiAESTRUTT'RA,

T'RBÀNISMO, PAI SAGISMO E TRÂNSITO.

RELATóRIo ForocnÁrtco

a-
-

(Êiwww.itapscurumirim.ma.gov.bÍ í6tpreêi$ndeitapearruJl prcíeituradeitapeoru | Praça Gomes de Sousa, 01 - CentÍo, CEP: 65.485400 - ltape§nu/Minm
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t
PREEEITUPÂ MIJNICIPÀL DE ITAPECT'BU MIRIM
SECRETÀRIA MI'NICIPAI, DE INERAESTRUN'R;4,

I,RBN{ISMO, PAISÀGISMO E TRÂ}ISITO.
?

a

I

(Êl**w.itapecurumirim.ma.gov.br GitpÍehitüradeibpecuruJl prcíeitrraoeltapeo, I frry eooo o" sorsa,0l - ceúo, CEP:65./85-000 - itâpecúo/MiÍim
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Figura I. Mapa de Localização. Fonte: Google Êarth. 2022.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUÍTICIPAL DE ÍTAPECURU MIRIM
CN PJ : 05.6i18.696/0@1{0

TERMO DE REFERÊNCIA
PARA L,OCAÇÂO »U rUÓVBr,

I. DOOBJETO
Locação de imóvel para funcionamento da UEB NUNES FREIRE, localizado na

cidade de ltapecuru Mirim - MA, imóvel este com período de 12 (doze) meses.

2. DAJUSTIFICATIVA
Como a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, náo tem prédios próprios para

abrigar os órgáos, necessários se faz a locação que é imprescindível a locaçáo deste

termo.

ESPECIFICA o

th

LOCAÇ ODE
FUNCIONAMENTO
FREIRE.

O valor estimado para contrataçâo é de R$ 800,00 (Oitocentos Reais) de acordo com a

proposta apresentada.

4. DAf,SPECIFICAÇÃODOOBJETO
Locação de Imóvel para Funcionamento da UEB NUNES FREIRII' por um período de 12

(doze) meses.

4.I DA ESPECIFICAÇÂO DO (]ONTRATO DE LOCAÇÃO
Todas as condições e cláusulas da locação encontram-se dcscritas na Minuta do Contrato de

Locação anexada aos autos.

5. DAS OBRIGAÇÔES
5ão obrigações do LOCAoOR:

l- Manter o imóvel de acordo com o laudo de vistoria;

ll- Pagar os impostos incidentes sobre o imóvel

lll- lncorrer nas despesas relacionadas com:

a) As obras ou serviços exigidos pela segurança da construção ou pela correção

de faÍhas ocorridas na edificação do imóvel

b) Desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente, á presente

locação.

IM
DA

VEL
UEB

PAILA
NUNES

V. MENSAL V.TOTALUND QUANTITEM
RS 800.00 RS 9.600,00MES t20l

são obrigações do LocATÁRlO:

3. DO QUANTITATIVO f, CUSTO ESTIMADO E DA DOTAÇÃO

I
I

I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ:05. 8.695/0001-80

Pagar as despesas relativas ao fornecimento de água e de energia elétrica, iluminaçã-o

pública;

tx).

t-

-

l- Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado em que recebeu, conforme o

Laudo de Vistoria, salvo as deteriorações de seu uso normal; e que o LOCATÁRIO poderá

exercer o direito de retenção do imóvel locado até que seja devidamente indenizado

pela execução, nele:

a) De benfeitorias necessárias, quando os LOCADORES, previamente notificados, houver

se recusado a realizá-las;

b) De benfeitorias úteis que, por não poderem ser levantadas, a ele se incorporam.

6. DOS DEMAIS REQUISITOS

Antes da assinatura do contrato, será realizada uma vistorie no imóvel, cujo laudo será

parte integrante do contrato, a fim de se resguardar os direitos e obrigações das partes

contratantes. Os locadores autorizam os locatários a proceder as adaptações e reformas no

imóvel que julgar oportunas.

7. DO |ÁUDO DE AVAUAçÃO DO lMÓVEt

De acordo com a legislação, foi realizado previamente um Leudo de Avaliação do lmóvel

para estabelecer o valor da locação, pela Secretaria de lnfraestrutura, Urbanismo,

Paisagismo, Transporte e Trânsito, fixado em RS 800,00 (Oitocentos reais) mensais,

conforme documento anexado nos autos'

8. DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA

A entrega do referido produto dar-se-á epós a assinetura do contrato de locação, mediante

a entrega das chaves aos locatários, iniciando-se a partír daí o período locatício.

9. DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

o aluguel mensaí deve ser pago até o décimo dia do mês subsequente ao de utilização do

imóvel, desde que apresentada oportunamente a conta respectiva pelos LOCADORES e

concluído o processo próprio para a solução de débitos de responsabilidade do LOCATÁRlO.

O presente contrato poderá ser reajustado de acordo com o índice do IGPM, após

decorrido 01 (um) ano de vigência, contados a partir da assinatura do mesmo.

10. DAS PET{ALIDADES

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, conforme o disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores. Ficam assegurados os

direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.77 da Lei

8.666193 e suas alterações posteriores.

conservar o imóvel locado e a realizar nele, por sua conta, as obras de reparação dos

estragos a que der causa, desde que não provenientes de seu uso normal;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM

CNPI : 05.648.696/0001-80 r
11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Este contrato entra em Vigor na data de sua assinatura e terá validade por 12 (doze)

meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes, por meio de Termo Aditivo'

respeitando o art. 57 da Lei ns 8.666/93.

A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente'

Itapecuru Mirim, 14 de abril de 2022'

Responsável pela elaboração do Termo de Reíerência:

E /rJ Á, srr,á-
Rafú"dos Anjos Santosuglas

SERVIDOR PÚBLICO

Matricula 3495

De acordo

FERNAZ

191112 ap.6rou olro |$ ,'*' "*
Maria de Nazaié Ferraz Tomaz

Secretário MuniciPal de Educação
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v-ESTADO DO MARANHÃO

PREFETTURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPI: 05,548.696/0001-80

CARTA PROPOSTA

A Sua Senhor ANTONIO PEREIRA SENA

Prczada Senhora,

Vimos através desta, encaminhar nossa proposta de preço, com base no

Laudo de Avaliação Locativa, emitido pela Secretaria Municipal de Educação.

O valor da proposta é de R$ 800,00 (Oitocentos Reais) mensal. Concordando

com nossa proposta, pedimos que nos seja encaminhado o termo de acordo de

locação para um período de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura,

bem como, sua documentação pessoal e do imóvel.

Itapecuru Mirim (MA), 14 de abril de2022.

Atenciosamente,

MAF|A DE y*;^""IX*Í;?",
NAZARE FERRÁZ ;Élw
ÍoM Ajz.4o461 670 Íoriu2!o{6r670rrô

n ari ât e N aza réTéi\az T o m az
Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE ACORDO DE PROPOSTA DE PREçO PARA LOCAÇÂO DE rMÓVEL

Em resposta a Proposta de Preço apresentada pela Secretaria Municipal de

Educação de ltapecuru Mirim - MA, para locação do imóvel de minha propriedade,

localizado nesta cidade à no povoado Monge Belo 01, s/n, Zona Rural, CEP 65.485-000,

para funcionamento da UEB NUNES FREIRE, pelo valor mensal de R$ 800,00 iniciando-se

na data de assinatura do contrato. Informo que CONCORDO.

ftpú t*to P'ttw*' S'/'/"
ANTONIO PERETRA SENA

Proprietário

Itapecuru Mirim - MA, 18 de abril de 2022.
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ITAPECURU-MlRlM, quarta-feira, 16 de novembro de 2022

AO CIiENtE EUZENITDE DOS SANTOS FERREIRA SENA

Assunto: Declerâção de Vínculo do Cliente com a Conta Contrato

contacontrato: 41133250

Endereço: povoADo PoNrA €RoSSA, S/N - |TAPECURU MtRtM

Prezado(a) Cliente,

Conforme sua solicitação, informamos que EUZENILDE DOS SANTOS FERREIRA SENA

CPF: 406.512.421-87 é atual titular da CONTA CONTRATO número
43133250 tendo seu contrato de fornecimento iniciado junto

à Equatorial Energia em 15.11.2014

Atenciosamente,

Equatoria I Energia



ESTADO DO MARANHÃO

PREEEITURA MUNICIPAI DE ITAPECURU MIRTM
CNPJ: O5 . 648. 696/0001.-80 L>r

A Seúora,
Contadora do Município

Senhora Contadora-

considerando a necessidacie do município em alugar um imóvel destinado ao

firncionamento da UEB NUNES FREIRE. Solicito de vossa Senhoria, Dotação

Orçamentiiria do valor global de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), as despesas

decorrentes desta contratação serão pagas com Cota Salário Educação.

Itapecnru-Mirim.MA, 18 de abril de 2022

Atenciosamente,

ORDENADORA DE DESPESAS-SEMED

n;::"o#;:,oo""le*-*-*tlnl'--ft *rlt'tppl6!'4§5'808ft affeurü-Mtim'MÀ

DESPACHO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAl, DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUN]CIEAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05. 648 .696l0001-80

CERT|DÃO N'29412022

A Sra. Maria de Nazaré F erraz Íomaz
Secretária Munici al de Educação

EU, CARLA HELENA ABREU MARIANO, CONIAdOTA GETAI, CRC/MA N.O 14225lO, NO USO

de minhas atribuiçÔes legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar

Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993'

que exigem a indicação da dotaçáo orçamentaria para realização da despesa pública,

DECLARO existir disponibilidade orçamentária e Financeira para atender ao presente

objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 9.600,00 ( Nove mil e seissentos reais), a

ser empenhado, conforme quadro abaixo:

ORGÃO 21-SEC NETNNIN MUNICIPAL DE EDUCA o

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

21 O1 -SECRETARIA MUNICI PAL DE EDUCA o

PROJETO/ATIVIDAD
E

MANUÍENÇAO DO PROGRAMA SAL Rto

3.3 90.36 00- oUTROS SERVI Ços DE TERCEIRCS PESSOA F SICA

FONTE RECURSO 1550000000- Trans. do Saiário EducaÇão

Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
Valor náo reforçado

2É

l,v

12.36í .0013.2.050-
EDUCAÇÃO

()
(x)

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1 '517121 '

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 18 de abril de ?022'

*MCarla H breu Mariano
Contadora Geral
cRc 14?2.510

Objeto: locação de lmovel para funcionamento da Escola Nossa Senhora das Graças-

Povoado Monge Belo

DEELEMENTO
DESPESA:

I

I

I
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ESTADO DO MARANHÃO

PRETEITURA MUNICIPAL DE ]TAPECURU MIRIM
CNPJ: 13.799.08r/0001-83

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, e pela condição

de ordenador de despesas conforme consta no decreto municipal n" 01812021; mediante

devida informação conLíbil quanto à disponibilidade de recursos para custear despesas com

a Locação de um imóvel destinado ao funcionamento da UEB NLTNES FREIRE de

Itapecuru-Mirim-MA. AUTORIZO a contratação REFERENTE A LOCAÇÃO DE UM

IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DA UEB NI.JNES FREIRE DE INTERESSE DA

SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO; PROCESSO ADMINISTRATIVO

N"2022.07.18.0008;

Encamiúe-se ao setor responsável para as devidas providências.

Cumpra-se,

Itapecuru Mirim/MA, l8 de abril de 2022.

LUCIAN VA NI]NES
Secretário Munic ita Orçamento e Gestão

Ord de Despesas

Praça Gomes de Sousa, s/no - (lentro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim-MA

AUTORIZACÃO

,M
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ESTÀDO Do MARANHÀo
PREFEITURA MTNICÍPAL DE ]TAPECURU MIRIM

CNPJ: 05. 648. 696/0001-8

DECRETO N" OI8/202I DE 05 DE JANEIRO DE 2O2I

0

Ld
P

Dispõe sobre delegação de competências e autoiiàção
para ordenadores de despesas assinarem documentos
contiíbeis, de licitações, de prestação de contas, entre
outros e dá providências.

O PREFEITO

MARANHÃO, no uso dr

MUNICIPAL

suas a[rbuições

DE TTAPECURU.MIRIM, ESTADO DO

legais, conferidas pela Constituição Federal,

§
Constituição do Estado do Maraúão e pela Lei Orgânica Mrmicipal;

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contribir, orçamentiíria,
financeira e patrimonial dos recursos públicos;

.,NSIDERAND, que o ordenattor de despesa é responsáver peros atos praticados
com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas;

CONSIDERAI..DO a distribuição e o escahrBraento das fuoções.r,ros órgãos
públicos municipais e as atribuiçôes,dos gestores públieos.

DECR-ETA:

Art' l'' Fica delegada a competência de ordemdor de Despesas da prefeitura
Municipal de Itapecuru_Min;r À,ÍA ao Secretrário Municipal da Recf,il4 Orçamelto e Gestão,

a, ::and: 
autodzado a assinar empeúos e ordens de pagamento; aúocirãr, hcnologar e djudicar!v llcllaçoes; asslnar contÍatos, assinar balancetes, balanços, orçâmehbs e «L"nrais documentos

contríbeis; rçconhecer divirtes; conçeder adialúamôntos; encamildEÍ documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais rle contas do Estado e da união e represenrar em
contratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares.

parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despes4 secretário Municipal da
Receita, Orçamento e GestÍio, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador
Financeiro em conjunto com o Seúor prefeito Municipal.

Art' 20. Fica delegada a competência de ordenador de Despesas do Fundo Municipar
de saúde a secretária Municipat de saúde, ficando autorizado a assinar empeúos e ordens de
pagamento; autorizar' homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar balancetes,

P!ãça Gô0.! dê Sousa, r: rr ápêcuru-xir!h\XÀ - CEp: 65{85OOO



ESTADO DO MARÂNHÃO
PREELITURÃ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05. 648 . 696 / 0001-80
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Lq
balanços, orgamentos e demais documentos conúbeis; recoúecer díúrras; conceder adiantam.r,or, F
encamiúar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do
Estado e da união e representat em contÍatos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares.

Parágrxfo único: Fica autorizado ao ordenador de despes4 a secrelíria Municipal de
saúde' a movimentar as contas banciírias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com oSeúor Secretrírio Municipal da Receit4 Orçamento e GestiÍo

Parágrafo único; Fica autorizado ao ordenador de despesa, a secreüíria M*nicipal deEducagão, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com
o §enhor Secretrfuio Mrmicipal da Receita, Orçameuto e Gestão

:,

- Arr 30' Fica deregada a competência de ordenador de Despesas do Fundo Municipar|r de Assistência social a secretríria Municipal de Assistência sociar, ficando autonzada a assinarempeúos e ordens de pagamento; atJtorizaÍ, homol.,agar e adjudicar licitaçôes; assinar contralos,assinar balancetes' balanços, orçarnentos e demais docurcftos contríbeis; recoúecer dívidas;conceder adiantamentos; encamintrar.doc'moatos, responder idifigeiftüS}.*çnars solicitações dosTriburais de coriras do Esrado e da l,nião e reprúsentar 
"* "orr.*r,;##*ordos,, ajustes einstÍumentos sirnlláres. f ,

parógrafo Éuico: Fica autorizado ao ordenador de despes4 a stre*erária M,nicipar deAssistência Social. a mosimenhr Írs conlas bancriLrias por aneio Õ Gerenciador Financeiro emconjunto com o Seúor Secretário Municipal da Receita, Orçamento . S*; 
--

;;l' ; I'

§,unu,.,o." "TJ;J;#T,H"ff#:::YÇsÇ,,#t*i§. 
*noo o.

Educação-FI,NDEBasecreúriaMuni"ip,ld.EdrJ;;:rH-1:ffi ã:":r*Htr":
ordens de pagamento; aúonzar, homologar e adjudicar licitações; assinar conkatos, assinarbalancetes' lalanççs' orçaÍnentos e demais documentos conÍ.ribeis; reconherer dívidas; concederadiantamentos; encaminhar documentos, responder diligências e dsmais solicitações dos Tribunaisde contas do Estado e da Llnião e representar em contratos convênios, acordos, ajustes einstrumentos similares.

P.aça Gomes de sousa, n" Oi - Cêntro, Itàpecu.u-iri rin\!íÀ CEP: 65{85000
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFE] TURA MUNICIPAL DE ]TAPECI] RU MIRIM

CNP .I: 05. 64 B. 696/ 0001-80
vc

Art 6o. Este decreto e
contrário. 

ntra em vigrr na Cata de sua publícaçâo, revogadas as disposições e,m

G

e-

rêço: Pràçê Gôees

65,{8sooo

Art So. Os Ordenadores de Despesa exercerão a
atribuigões dos seus cargos ou funções. 

s atiüdades sem prejuízo o* or*F
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N' 05.64E.696/0001-80

HOJE, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de licitaçâo CPL. AUTUO o PROCESSO
ADMINISTRATM N' 2022.07.18.000E, com solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED, senclo o processo de solicitação datado em 0l de abril de 2022. que origina o
processo de dispensa de locação de imóvel situado neste município, destinado ao funcionamento da UELI
NUNES FREIRE no Povoado Monge Belo, zona rural de ltapecuru Mirim/MA. que adiante se vê, do que
para constar, lavrei este termo, Eu, GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA, Presidente da
Comissão Permanentô de Licitação deste Município, o subscrevo.

], DO PROCESSO

I ,I . PROCESSO ADMTNISTRATIVO N" 2022.07. I 8.OOO8;

1.2. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n'03412022..
1.4. REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
1.5. BASD LEGAL: Art. 24. inciso X da Lei n" 8.666/93.

2. DO RECEBIMENTO DOS ATITOS

Nesta data. recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento de contratação para
execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

e)

Termo de abertura de processo de contratação emitida pela Secretaria Requisitante;
Solicitação de Informações acerca de disponibilidade de imóveljunto a SEMAPREH.
Resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Educação - SEMEDT
Solicitação de InÍ'ormação acerca de interesse de locação enviado pela Secretaria Municipal de
Educação ao proprietário do imóvel;
Termo de acordo de intenção de locação de imóvel:
Solicitação de vistoria de imóvel com laudo a Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo,
Paisagismo, Transporte e Trânsito:

0

g) Laudo Avaliativo do Imóvel;
h) Termo de Referência para Locação de Imóvel;
i) Carta Proposta;
j) Termo de Acordo de Proposta de Preço para locação de Imóvel;
k) Documentos (Comprovante de Endereço, RG);
l) Solicitação de Dotação Orçamentária junto ao Setor de Contabilidade do Município;
m) Dotação Orçamentária - C erlidáo N' 29412022;
n) Autorização do ordenador;

3. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

3.1. DESCRTÇÃO
Locação de imóvel para funcionamento da UEB NUNES FREIRE, localizado no povoado Monge Belo.
zona rural de Itapecuru Mirim/MA.

3.2. VALOR GLOBAL
O valor apresentado pela Secretaria Municipal de Educação para locação do objeto pretendido pela
Administração Pública. com base em tal procedimento. foi de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

a)
b)
c)
d)

{. DAS CONDIÇÕES GERAIS

)>
l*

AUTUACÃO DO PROCESSO

w
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b-ESTADo Do MARANHÁo

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

4.r. JUSTIFICATTVA rARA coxrnluçÃo
Justificamos a locação do referido bem particular através de Dispensa de Licitação, visto o mesmo atende
as necessidades da Administração quanlo ao funcionamento da UEB NUNE,S FREIRE. localizado no
povoado Monge Belo, zona rural de Itapccuru Mirim/MA. Sabe-se que o municipio de Itapecuru Mirim
não possui prédios próprios para este fim, sendo assim. buscou-se um imóvel particular para tal intuito.
tendo este uma ótima localização e bom estado de conservação, o quo facilita o acesso aos trabalhos
prestados pela unidade de ensino. Por fim, o preço praticado estar compatível com os preços do mercado
imobiliário, conforme atesta o Laudo de Avaliação realizado pela Secretaria Municipal de lnÍiaestrutura,
tJrbanismo. Paisagismo e Trânsito.

4.2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade por 12 (doze) meses; podendo ser
prorrogado por interesse das partes, por meio de Termo Aditivo, respeitando o art. 57 da Lei n'8.666193.

5. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS
A referida despesa está adequada à Lei Federal n" 8.666/ I 993, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei
Orçamentária Anual no 1 .51712021:

ORGÃO: 2I _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo.
UND. ORÇAMENTÁRIA:2I OI - SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO.
PROJETO/ATIVTDADE: 12.36r.0049.2.045 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSTNO
FUNDAMENTAL.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA.
FONTE DE RECURSO: 15001001 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANS. DE IMPOSTOS DA
EDUCAÇÃO.

Em caso de prorrogação contratual. as despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente. devidamente classificadas em termo de
aditamento de contrato.

Itapecuru M irim - MA. 19 de abril de 2022

GREGORY
Presidente da (' o r-n () Pe

EITAS SILVA
ente de LicitaçãoÍTn an



ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

A Senhora,
ROSANE FERRf,IRA IBIAPINO
Procuradora Ceral do Municipio

Assunto: Parecer Jurídico

Cumprimentamos cordialmente e solicitamos a Vossa Senhoria parecer juridico
referente ao Processo Administrativo n" 2022.07.18.0008 em cumprimento ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

Objeto da Dispensa de Licitação no 3412022

Locação de um imóvel destinado ao funcionamento da UEB NTINES FREIRE do

Município de Itapecuru-MirimÀ'ÍA.

Certos da sua breve apreciação subscrevemo-nos.

Itapecuru-Mirim (MA), l9 de abril de 2022.

Atenciosamente.

3 4
T
,

l^_

lÂ-t'
de Nazaré F T

Municipal de Educação

DESPACHO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICTPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ: 0s.648.696/0001 -80

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.07.I 8.OOO8

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 034/2022
CONTRATO N" XXX/20XX

CONTRATO DE LOCAÇÂO DE IMÓVEL
QUE ENTRE SI CELEBRÀM O
MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRTM - MA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, E A XXXXXXXXXXXXXX

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA. pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob
o n'05.648.969/0001-80, com sede sito à Praça Gornes de Sousa, S.N, Centro. Itapecuru Mirim - MA, por
intermédio da SECRf,TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Secretária
Municipal de Educação Maria de Nazaré Ferraz Tomaz, brasileira, casada, professor4 portadora do RG
n" 61581296-l SSP MA, inscrita no CPF sob o n' 404.616.703-30, residente e domiciliada na Rua
Senador Benedito Leite, N" 463, Centro. Itapecuru Mirim/MA. CEP: 65.485-000. Ordenadora de Despesas,
nos termos do Decreto n' 03012022 doravar)te denominado doralante denominada LOCATÁRIAI e do
outro lado o XXXXXXXXXXX, portadora do CPF: XXXXXXX e RG n' XXXXXXXXXX. doravante
denominado LOCADOR, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente da Dispensa de
Licitação n" 03412022. fonnalizado nos autos do Processo Administrativo n' 2022.07.18.0008.
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pelas legislações
complementâres que definem a execução e suas alterações, aplicando-se. ao processo licitatório em
epígrafe, subsidiariamente, a Lei Federal n' 8.666193 aplicando subsidiariamente a de outras normâs
aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRÂ - DOS DOCI]MENTOS
l.l Fazem parte do pfesente do Contrato, independentemente de transcrição, todos os documentos

comprobatórios da existência e propriedade do imóvel. avaliação, laLrdo técnico e análise da
necessidade e do atendimento da finaiidade pública a que se destinará o uso do imóvel.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA FUNDAME\TAÇÃO LEGAL
2.1 A locação de imóvel, consubstanciada no presente instrumento, foi objeto de Dispensa de Licitação

n" 03412022, de acordo com o disposto no artigo 24. inciso X. da Lei n'8.666/93, a que se vincula
este contrato, bem como nos documentos constantes do Processo Administrativo n'
2022.07.18.0008, Além de submeter-se aos preceitos de direito público. aplicando-se lhes,
supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLAUSULA Tf,RCEIRA. DO OBJETO
3.1 O presente Contrato tem como objeto a locação do imóvel situado no Povoado Monge Belo, s/n,

Zona Rural, Itapecuru Mirim (MA), destinado ao funcionamento da UEB Nunes Freire, não sendo
permitida sob qualquer pretexto, a sublocação, transferência ou sub-rogação. no todo ou em parte,
sendo nulo de pleno direito, qualquer ato praticado com esse fim, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR, sem prejuízo das demais cominações previstas neste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO TTAPECURU MIRTM - MA. CNpJ N. 05.648.696/000t -80

l"-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MTRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

4.1 o prazo de vigência do contrato de locação do imóvel será de xx (XXX) meses, podendo ser
prorrogado, em obediência ao inciso II, artigo 57, da Lei n. 8666/93. iniciando-se em
XX/XXi20XX. e término XXIXXI?OXX.

CLÁUSULA QUINTA - Do vALoR Do ALUGUEL
5.1 o valor do contrato será de R$ XXXXXXX (xxxxxxxxX) por mês, totalizando R$ xxxxxx

(XXXXXXXXXX), reajustável pelo Índice Geral de Preço de Mercado - IGPM do mês da
assinatura do contrato.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: para a aplicação do reajuste deverá, sempre, ser
respeitado o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, sendo vedado qualquer tipo de
reajuste com periodicidade inferior a tal período.
SUBCLAUSULA SEGIINDA: O pagamento será efetuado mediante a apresentação de
Recibo, em até l0 (dez) dias a contar da data em que este for atest6do (o que deverá
ocorrer até cinco dias após o recebimento do mesmo), sendo que deverá ser apresentado
no início do mês subsequente ao da locação, indicando no mesmo os dados bancários do
LOCADOR, para que possa ser emitida a Ordem Bancária de pagamento.

cLÁusuLA sExTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTARIA
6.1 As despesas decon"entes do presente contrato para este exercício financeiro correrão por contâ da

dotação orçamentária:

xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLAUSULA SÉTIMA _ DA ALIENAÇÃO DO IMÓVEL
7.1 Este contrato continuârá em vigor na hipótese de alienação a terceiros, a qualquer título, do imóvel

locado' podendo a LOCATÁRIA promover a inscrição deste conrrato de locaçao no registro de
imóveis competente.

sUBCLÁusuLA úxrca- obriga-se o LoCADOR dar ciência deste conrraro ao
futuro adquirente, que deverá respeitar o que foi pactuado no presente instrumento.

CLÁU§ULA oITAvA . DA DESAPRoPRIAÇÃO
8.1 No caso de desapropriaçâo do inróvel locado. ficarão â LOCATÁRIA e o LocADoR

automaticaÍnente desobrigados por todas as cláusulas deste contrato.

CLAUSULA NONÂ_DA CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL
9.1 A LocATÁRrA em consenso com o LocADoR, poderá realizar obras de manutenção no

imóvel para o bom funcionamento do mesmo e atender a finalidade a que se destina a locaçào.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O valor de roda e quálqu". benfeitoria necessária
realizada.pela LOCATÁRIA poderá ser abatido dos aluguéii a serem pagos.
sUBCLÁusuLA SEGUNDA - Em se tratando de bãnfeitoria r:tit, Ãta poderá ser
abatida no valor do aluguel, desde qLre autorizado pelo LOCADOR
SUBCLÁIJSULA TERCEIRA - Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria útil
removível realizado pelo LOCATÁRIO e não indenizada. poderá ser levantada, às suas
expensas, desde que sua retirada nào acarrete danos ao imóvel.
sUBCLÁusuLA euARTA - As despesas provenientes da realização de quaisquer
alteragões na estrutura fisica do imóver locado, como adaptações parâ a corocação de
aparelhos de ar condicionado, deverão ser custeadas pàta loc,trÁnu, ficando

PRAÇA COMES DE SOUZA. S/N. CE ]ITRO - ITAPECURU MIRIM _ MA. CNPJ N" 05.648.696/000I.EO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CN PJ: 05.648.696/0001-80

7k
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acordado entre as paÍes que estas adaptações serão retiradas pela mesma quando da
entrega do imóvel.
SUBCLÁUSULA QUINTA - Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido ao
LOCADOR nas condiçires em que foi recebido pela LOCAT/IRIA, tâis como pintura
e limpeza, salvo os desgastes naturais provenientes do uso normal e aqueles decorrentes
de caso fortuito ou força maior.

CLAUSULA DECIMA - DOS ENCARG0S
l0.l Além do aluguel mensal, enquento o imóvel de que trata este contrato estiver sob a

responsabilidade da LOCATÁRIA, nas épocas próprias e proporcionalmente ao período locado,
pagará diretamente nas repartições arrecadadoras, taxas e tarifas compreendidas, tais como: água,
energia elétrica, e esgoto.

SUBCLÁUSULA ÚUl«;.c. - A LOCATÁRIA se obriga a entÍegar ao LOCADOR,
sempre que solicitado por escrito, todos os recibos e comprovantes de pagamentos das
taxas e tarifas mencionadas no caput desta cláusula no prazo máximo de l0 (dez) dias,
contados da solicitação Íi)rmal de entrega dos referidos documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do ACOMPANHAMENTO E DA FISCAI,JZAÇÃ0
ll.l A 

_execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela
LOCATARTA, com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientáção
geral, controle e fiscalização da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs oBRIGAÇÔtrS Do LoCADOR
I 2.1 Por este instrumento, o LOCADOR obriga-se a:

a) cumprir rigorosamente todas as especificações contidas neste instrumentol
b) comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade na execução do

presente instrumento e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a erecução do contrato, em compatibilidade com as obrigagões

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigiàas, de
acordo com o inciso XIII. do artigo 55, da Lei n g.666193:

d) responsabilizar-se pelos encârgos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais.
resultantes da execução dcste contrato.

cLÁusuLADÉcrMA TERCEIRA - IAS oBRTGAÇÕrs no LocATÁRro
l3.l Por este instrumento, a LOCATÁRlA obriga-se a:

a) proporcionar todas as facilidades para que o coNTRATADo possa desempenhar os
compromissos assumidos neste Contrato;

b) promover os pagamentos nas condições e prazos estipulados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERÂÇÃo Do CONTRATo
l4.l Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art.65, da Lei n. g.666193, desde que

haja interesse da LOCATÁRJA. com a apresenração das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PT]NALIDADES
l5.l A LocATÁRtA, além de ressarcir o LOCADOR, por eventuais prejuízos ocasionados ao

imóvel, se obriga a pagar murta a ser apricada à razÃo de O)yo (um décimo por cento) sobre o
valor da parcela do Contrato em atraso, por dia de atraso, não podendo o valoi máximo da multa
exceder a 10%o (dez por cento) do valor total do contrato, como penalidade.

PRÂÇA coMES DE SOUZA, S/N. CENTRO, ITAPECURU MIRIM _ MA. CNPJ N' 05.648.696/OOOI.EO
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15.2 O LOCADOR que descumprir com as cláusulas contratuais definidas neste instrumente, será
sujeito a advertência e suspensão ou impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA. DA RESCISÃO
l6.l A inexecução totâl ou parcial deste contrato por parte do LOCADOR assegurará à

LOCATARIA o direito de rescisiro nos termos do arÍigo 77 da Lei no 8.666193, de 2l de junho
de 1993 e suas alterâções, bem como nos casos citados no artigo 78 da mesma lei, garantida a
prévia defesa sempre mediante notificação por escrito.

SUBCLAUSULA UNI(IA - A rescisão também se submeterá ao regime previsto no
artigo 79, seus incisos e parágrafos, da Lei n'8.666193 e suas alteragões.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÂ. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTtrs
l7.l Os atos de comunicação entre as partes, relativaÍlente à execução deste contrâto, serão

formalizados através de documentos escritos. devendo o destinatário cientificar o recebimento.
SUBCLÁUSULA ÚNlC,q, - Caso a parte se recusar ao recebimento formal da
comunicação/notificação, o fato será âtestâdo por 2 (duas) testemunhas idôneas,
presentes no ato da entrega do documento, valendo como prova de seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA PUBLICAÇÃO
l8.l A LOCATÁRIA providenciará a,publicação do presente Contrato, em extrâto, no Dirírio Oficial

conforme determina o Parágrafo Unico, do artigo 61, da Lei n" t.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Do FoRo
l9.l As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru Mirim (MA), com exclusão de qualquer outro,

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegio que seja.

19.2 E, por estarem assim justas e contratadâs, as partes assinam o presente Termo de Contrato em 02
(duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas. o qual depois de lido e
achado conforme, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Itapecuru Mirim (MA), XX de XXXX de 20XX

Maria de Nazaré Ferraz lomaz
Secretária Municip,al de Educação

LOCATARTA

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal

LOCADOR

PRAÇA GOMES DE SoUzA' S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM MA. cNPJ N" 05.648.69ól0001-t0
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Parecer PGM

Prefeitura de ltapecuru - Mirim/MA

Dispensa de Licitação n.p O34/2O22
Processo Administrativo n.s 2022.07.18.0008
Objeto: Locação de lmóvel para funcionamento da Escola Nunes Freire - Povoado Monge Belo
Credor: Antônio Pereira Locativa
CN PJICPF: 377 .O7O.37 3-49

I - RETATORIO

Trata - se de consulta encaminhada pela llmo. Presidente da Comissão Permanente

,._- icitação (CPL) solicitando parecer jurídico acerca do processo de dispensa de licitação
2022.07.78.OOO8. que visa à locação de um imóvel para funcionamento da Vigilância Sanitária,
Município de lta pecuru-M irim/MA.

Vieram os autos instruído com os seguintes documentos:
- Termo de abertura do processo;
- Memorando lnterno Fiscal SEMED;

- Despacho SEMED;

- Resposta Sec. de Administração;
- Solicitação de lnformação SEMED;

- Termo de Acordo de lntenção de Locação de lmóvel;
- Resposta;
- Oficio solicitação de vistoria;
- Laudo de Avaliação;
- Termo de Referência;
- Carta proposta;
- Termo de Acordo de Proposta de preço para locação de imóvel;

v - Documentos pessoais do Proprietário;
- Despacho SEMED, requerimento de dotação orçamentaria;
- Dotação Orçamentaria certidão n.p 294/2O22;
- Autorização de abertura de processo administrativo;
- Decreto n.e OI8/2O2L;
- Autuação do processo CPL;

- Portaria n.P 7266/7O22;
- Despacho CPL

- Minuta contrato;
- Despacho de solicitação parecer jurídico.
- Eis o relatório. Passo a opinar.

de

519

no

II . FINATIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURíDICO

Prelim inarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida

estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto

d

?
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aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questôes não vêntiladas
ou que exijam o exercício de conveniência e discricion ariedade da Administração.

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que
é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à

recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP ns 07, qual
seja:

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestaçôes conclusivas
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de
emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões,

apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais,
caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo
em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica

existente que autoriza sua manifestação naquele ponto."

Portanto, passa-se

perquiridas.
à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora

II - FUNDAMENTAçÃO JURÍDICA

A locação de imóveis de particular por parte da Administração Pública é prevista no lnciso X,

do Art. 24, da Lei nq 8.666/1993, ou seja, é caso de dispensa de Licitação, contudo é necessário observar
os seguintes elementos, segundo lição de Alice Gonzales Borges (1995, p. 78), a qual para que a

Administração Pública possa utilizar da possibilidade de não realizar licitação, trazida pelo artigo
supracitado, é imprescindível que observe dois pressupostos:

- A justificação e comprovação objetiva de que o prédio, realmente, condiz com a
necessidade de instalação e localização das atividades aspiradas pela Administração
Pública, e;

- Que haja uma avaliação prévia no mercado quanto ao preço do aluguel para que esse

não se êncontre superfaturado.

Embora a locação de imóveis esteja enquadrada nos casos de dispensa, doutrinadores têm

entendido que se caracteriza por inexigib ilid ade, justo pela ausência de benefício de outros imóveis, tese

essa defendida pelo admin istrativista l\4ar.çalJusten Filho (in comentários à Lei de Licitações e Contratos

Ad min istrativos , 72? Ed. Dialética, São Paulo - SP, 2008):

"Se não há outra escolha para a Administração Pública, a licitação não lhe trará
qualquer benefício ou vantagem. lsso não significa que inexigibilidade e dispensa

sejam conceitos idênticos. Na inexigibilidade, a ausência de benefício deriva da

inutilidade da licitação (pois se não há possibilidade de competição); em alguns casos

de dispensa, a ausência deriva de que, embora existindo outras opções, sabe-se que

nenhuma delas será mais vanta.josa".

Ressalte-se que a característica do imóvel é de suma importância, de

administração não tenha outra escolha, embora existentes outros imóveis. No caso,

modo que a

o imóvel ora

P{
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encontrado é o mais apropriado, devido atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Socia l.

Art. 24. E dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento
das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia;

Consta nos autos justificativa tecnica para a escolha do bem imóvel, pontuando que as
condições de instalação e localização que determinaram a opção pelo imóvel. Sendo o único apto a
atender as necessidades da Administração Pública até o presente momento, foi verificado o preço do

r-..móvel, sobre a oferta de imóveis que enquadrem nas especificações e localidade, ou seja, foi realizada a
pesquisa de preço de mercado. Sendo providenciado antes da locação o laudo de avaliação prévia do
imóvel escolhido.

Em consideração ao artiSo 38 da lei 8.566/93, onde aduz sobre o início dos principais atos no
processo licitatório, consta â indicação do recurso próprio para a despesa.

No que diz o inciso Vl do artigo a cima citado, visto que o presente parecer foi elaborado por
esta Procuradoria juntamente com todos os documentos de abertura, demonstra que os requisitos do
referido artigo foram cumpridos.

Bem como em observância aos artigos 767 , 768 e 1'12 da lei 6.01517973 verifica-se que não
fora juntado documentos de habilitação comprobatórics relacionados à propriedade do bem, a qual se
espera que esta Comissão Permanente de Licitação faça a devida verificação e autenticação, sobre a real
posse do bem com relação ao Sr. Antônio Pereira Locativa.

Outrossim, no processo de dispensa de licitação foi anexado contrato de locação do imóvel, o
qual deverá obedecer aos requisitos do artigo 55 da lei ns 8.666/93 que diz:

l{

w

Art. 55. São cláusulas necessárias em
estabeleçam:

todo contrato as que

l- o objeto e seus elementos característicos;

ll - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

lll - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigaçôes
e a do efetivo pagamento;

lV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o
caso;

P1
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(/
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V - o c.rédito pelo qual correrá a despesa, com a indicalão da
classificação funcionaI programática e da categoria econômica;

Vl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas;

Vll - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas;

Vlll - os casos de rescisão;

lX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de
rescisão administrativa prevista no art.77 desta Lei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;

Xi -a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou
ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;

Xll - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente
aos casos omissos;

Xlll - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

Tais requisitos são indispensáveis para validade do presente processo, devendo conter todas
as observações dispostas em lei.

ilt - coNcLusÃo

Ante o exposto, esta assessoria jurídica, com base na solicitação feita a esta assessoria jurídica,

faz recomendação quanto a observância aos artigos 767, t68 e L72 da lei 6.015/1973, que Comissão
Permanente de Licitação faça a devida verificação e autenticação, sobre a real posse do bem com relação
ao Sr. Antônio Pereira Locativa_e documentcs de hab!litaç ão, é o parecer, conforme parágrafo único do
art. 38, da Lei 8.666/93

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Itapecu ru-M irim, 20 de abril de 2022

F P, {:l-<' "{ l

ROSANE FERREIRA IBIAPINO

Procuradora Geral do Município de ltapecuru-Mirim
MAT n.s 27.826

JOSÉ JORGE B SIQUEIRA JUNIOR

Assessor Jurí co- Ir'lAT n.e 26.716
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Processo Administrativo n'3 2022.07.18.0008

Interessado: Secretaria Municipal de Educação- SEMED

Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da UEB NUNES FREIRE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

No dia 29 vinte e nove de agosto de 2022, apos emissão do Parecer da Procuradoria Geral

do Município, RATIFICO a Dispensa de Licitação n' 034/2022, referente ao Processo

Administrativo n" 15712022 para aquisição do objeto abaixo descrito, com fundamento no art.

24, inciso X, da Lei 8.666193, para a pessoa fisica, e após a certificação dos documentos de

habilitação, conforme consta nos autos.

ITEM:1

QUANTIDADE: 12 meses

VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)

RATIFICÂDO PARA: ANTONIC) PEREIRA SENA- inscrito no CPF: 377.010.3'73-49

Itapecuru MirirniMA, 25 de abril de 2022

l-uc Silva Nunes
Secretario Munici Receita Orçamento e Gestão

ITEM
Descrição/

Especificações

VALOR
Mensal

(RS)

VALOR TOTAL
(R$)

0l
Locação de

imóvel UND 0l
800.00

(oitocentos reais)

9.600,00

(nove mil e seiscentos

reais)

.M

unidade 

I 
o** 

I
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.07.I8,0008
DISPENSA DE LtcrraçÃo N" 03,í/2022
C0NTRATO N'250/2072

coNTRATo »r, loclçÃo or turóvu
QUE ENTRE SI CELEBRÂM O
MUNICIPIO DE ITAPECT]RU MIRIM. MA,
,qrRavÉs DA sf,cRf,TARrA MUNICIPAL
or rrrrc,rçÃo, E o sn. lNrôuo
PERIIRA SENA.

O VffiXtCÍpfO DE ITAPECURLI MIRIM'\1.{. pessoa jLrrírlica de direito público. inscrito no CNPJ sob
o n" 05.648.969i0001-80, com sede sito à Praça Gomes de Sousa, SN, Centro, Itapecuru Mirim - MA, por
intennedio da SECRETARIA MUNICIPAL Of UnUC,\ç'ÃO. neste ato representada pelo Secretária
Municipal de Educação Maria de Nazaré Ferraz Tomaz, brasileira, casada, professora, portadora do RG
n" 61581296-1 SSP - MA. inscrita no CPI' sob o no 404.616.703-30. residente e domiciliada na Rua
Senador Benedito l-eite, 11" .163, ( enro. lia;recuru Mirim/MA" C[P: 65.485-000, rendo como Ordenaclor
de Despesas nos tennos tio Decreto n" 018/1021 - CP, o Secietári,: N4unicipal da Receita, Orçamento e

Cestão - SEMROG. l,uciano da Silva l§unes. brasileiro. solteiro. portador do RG n' 062004752017-4
SSP/MA. inscrito no L-PF: 718.450.46J-15 residente e dorniciliado à Rua Professor Antônio Olívio
Rodrigues, No 44 Centro. ltapecrrru lviirirn/M,\- doravante denominado LOCATÁRÍO; e drr outro lado o

Sr. Antônio Pereira Sena, portadora rio ('PI n' 3'71.01A3 ,13 - 49 e RG n' 021573662002 - -9, dolavante
denominado LOCADOR, tôm. entre si. irjustado o presente CONTR{TO. decorrente da Dispensa de

Licitação n' 03412022, formalizado nos âutos do Processo Administrativo n" 2022.07.18.0008.
submetendo-se às cláusulas e conclições ahlrir-o e aos preceitos instituídos pelas legislações
ccmplenrentares que definem a execução r: suas alterações. aplicando-se, ao processo licitatório ent

epígrafe, subsidiariamente, a Lei Fedcral n'' 8.66619-3 apli,:ando subsidiariarnente a de outras nomras

aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS
l.l Fazern parte do presente do Contrato. independentemente de transcrição, todos os documentos

comprobatórios da existência e propriedade do imóvel. avaliação. laudo técnico e análise da

necessidade e do atendirnento da finalidade pública a que se destinará o uso do imóvel.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAÇÀO LEGAL
2.1 A locação de imóvel, consiibsianciada nr., oreseile ilstnrmen:o, fci objero de Dispensa de Licitação

n'034/2027. de acordo com o disp,rsto nL-.' ârtigo 24. inciso X, da Lei n" 8.666/93, a que se vincula
este contrato. bem como nos documentos constântes do Processo Administrativo n"

2022.07.18.0008, Alérn de submeter-se aos preceitos de direito público, aplicando-se lhes,

supletivarnente- os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO OBJITO
3.1 O presente Contrato tenl como objeto a locação do imóvel situado no Povoado Monge Belo, s/n,

Zona Rural. Itapecuru Mirim (NiA!. destinado eo funcionamento da LilB NLrnes Freire, não sendo

permitida sob qualquer pretexto, a sul.rlocaçâ,o. transferência ou sub-rogação, no todo ou em parte.

sendo nulo de pleno direito, qualquer ato praticado com esse fim, sem o consentimeuto prévio e por

escrito do LOCADOR, sem piejuízo das demais cominações previstas neste contrato.

{"ttvL/
PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENl R(] - IT./\PECLRU MIRIM - MA. CNPJ \"" 05.64t1.696/0001-80
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 o prazo de vigência do contrato de iocação do imóvel será de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado, em obediência ao inciso Il, anigo 57, da Lei n" 8666/93, iniciando-se em 2810412022, e
término 2710412023 .

CLÁUSULA QUINTA. Do VALoR Do ALUGUEL
5.1 O valor do contrato será de R$ 800,íX) (oitsssnlos reais) por mês, totalizando Rg 9.600,00 (nove

mil e seiscentos reais), reajustável pelo Índice Geral de Preço de Mercado - IGpM do mês da
assinatura do contrato.

4
PRAÇA GOMES DE SOUZA. S/N. CENTRO ITAPECURII MIRIM - MA. CNPJ N" 0s.648.696/0001-80 (/

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: para a aplicação do reajuste deverá, sempre, ser
respeitado c intervalo mínimo de 12 (dozei) meses, sendo vedado qualquer tipo de
reajuste c.om periodicidade inferior a tal período.
SUBCLAUSUI,A SEGUNDA: O pagamento será efetuado mediânte a apresentação de
Recibo, em ate 10 (dez) clias a contar da data em que este for atestado (o que deverá
ocorer até cinco dias após o recebimento do mesmo), sendo que deverá ser apresentado
no início do mês subsequente ao da locação, indicando no mesmo os dados bancários do
LOCADOR, para que possa ser emiticia a Ordem Bancária de Pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA DoTAçÀo ORÇAMENTARIA
6.1 As despesas decorrentes do presente contrato para este exercício financeiro correrão por conta da

dotação orçamentária:

ORGÃO: 21 _ SECRETARIA MUNICIPAT, DE EDUCACÀO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE I,DUCAÇÃO
PROJETO ATIVIDADE: ]2.36I.0013.2.050 MANUT DO PROCRAMA SALÁRIO
EDUCAÇÃO
ELEM DE DESPESA: 3.3.90.36.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS pESSOA I,-iSICA
FONTE RECURSO: 1550000000 TRANSF DO SALÁRrO EDUCAÇÃO

CLAUSULA SÉTIMA _ DA ALIENACÃO Do IMÓYEL
7. I Este contrato continuará em vigor na hipótese de alienação â terceiros, â qualquer título, do imóvel

locado, podendo a LOCATÁRIA promover a inscrição deste contrato de locação no registro de
imór eis competente.

SUBCLAUSULA UNIC,A.- Obriga-se o LOCADOR dar ciência deste contrato ao
futuro adquirente, que deverá respeitar o que foi pactuado no presente instrumento.

CLÁUSULA OITAvA - DA DESAPROPRIAÇÀO
8. I No caso de <lesapropriação tio ir cvel locado, ficarào a LOCATÁRIA e o LOCADOR

automaticamente desobrigados por todas as cláusulas deste conlrato.

CLÁUSULA N0NA _ DA CONSERYAÇÃO DO IMÓVEL
9.1 A LOCATÁRIA em consenso conr o LOCADOR, poderá realizar obras de manutenção no

imóvel para o bom funcionamento do mesmo e aÍender a finalidade a que se destina a locaçào.

SUBCLAUSULÀ PRIMEIRÂ - O valor de toda e qualqueÍ benfeitoria necessária

realizada.pela LOCATÁRIA poderá ser abatido dos aluguéis a serem pagos.

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Em se tratando de benfeitoria útil, esta poderá ser

abatida no valor do ahrguel, desde que autorizado pelo LOCADOR,
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA -. Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria útil
removível realizado pelo LOCATÀRIO e não indenizada, poderá ser levantada, às suas
expensas, desde que sua retirada não acarrete danos ao imóvel.
SUBCLAUSULA QUARTA - As despesas provenientes da realização de quaisquer
alteragões na estrLttura física cio imóvel locado. como adaptações para a colocação de
aparelhos de ar condicionado, deverão ser custeadas pela LOCATÁRIA, ficando
acordado entre as pafies que estas adaptações serão retiradas pela mesma quando da
entrega d,o imóvel.
SUBCLAUSULA QUIN'IA - Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido ao
LOCADOR nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, tais como pintura
e limpeza, salvo os desgastes naturais provenientes do uso normal e aqueles decorrentes
de caso fortuito ou força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS INCARGOS
l0.l Além do aluguel mensal, enquanto o imóvel de que trata este contrato estiver sob a

responsabilidade dâ LOCATÁRIA. nas épocas próprias e proporcionalmente ao período locado,
pagará diretamente nas repartições arrecadadoras, taxas e tarifas compreendidas. tais como: água,
energia elétrica, e esgoto.

SUBCLÁUSULA UNICÂ - A LOCATÁRIA se obriga a entregar ao LOCADOR,
sempre que solicitado por escrito, todos os recibos e comprovântes de pagamentos das
taxas e tarifas mencionadas no câput desta cláusula no pràzo máximo de I0 (dez) dias,
contados da solicitação fonnal de entrega dos referidos documentos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
1l.l A execução do presente coÍrtràto será acompanhada e Ílscalizada por sen,idor designado pela

LOCATARIA, com autoridade para exercer. em seu nome, toda e qualquer açào de orientação
geral, controle e fiscalização da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs OBRIGAÇÕES Do LOCADOR
12.1 Por este instrumento, o LOCADOR obriga-se a:

a) cumprir rigorosamente todas as especificagões contidas neste instrumento;
b) comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade na execução do

presente instrume to e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas, de
acordo com o inciso Xlll, do afligo 55, da Lei n'8.666193

d) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas" previdenciários. fiscais e comerciais,
resultantes da execucão deste contrato.

,O
PRAÇA GOMES DE SOUZA, SiN, CETiTRO - I'IAPECURU MIRIM - MÀ. CNPJ N' 0s.6,t8.696/0001-80 Y

U

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕTs uo LOCATÁRIO
l3.l Por este inslnrmenlo. a t OC \T{RI \ obriga-se a:

a) proporcionar todas as facilidades parâ que o CONTRATADO possa desempenhar os
comprom issos assumidos neste Contrato;

b) promover os pagamentos nas condições e prazos estipulados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃo no coNTn, To
14.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei n' 8.666193, desde que

haja interesse da LOCATARIA, coln a apresentação das devidas justificativas.

h,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA }TU\ICIPAL DE ITAPECURU MTRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs PENALIDADES
l5.l A LOCATÁRIa. além de ressarr,ir o LOCADOR, por eventuais pre juízos ocasionados ao

imóvel, se obriga a pagar multa a ser aplicada à razáo de 0,1oÁ (um décimo por cento) sobre o
valor da parcela do Contralo ern àtrâso, por dia de atrâso, não podendo o valor máximo da multa
exceder a 100Á (dez por cento) do valor total do contrato, como penalidade.

15.2 O LOCADOR que descumprir corn as cláusulas contratuais definidas neste instrumente. será
su.leito a advertência e suspensão ou impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 02 (dois) anos,

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução total ou parcial destc contrato por parte do LocADoR assegurará à

LOCATÁRIA o direito de rescisãt, nos termos do arti}o 71 da Lei no 8.666193. de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, bert cotro nos casos citados no artigo 78 da mesma lei, garantida a
prévia defesa sempre mediante notificação por escrito.

SUBCLAUSULA flNIC,,l - A rescisão também se submeterá ao regime previsto no
artigo 79, seus incisos e parágrafos, da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - I)A C0MUNICAÇÂO ENTRE AS PARTES
l7.l Os atos de comuiticação entre a! parles. relativamente à execução deste contrato, serão

fonnalizados através de documentos escritos, devendo o destinatário cientificar o recebimento.
SUBCLÁUSULA ÚXICa, - Caso a parte se recusar ao recebimenro formal da
comtrnicação/ncrtificação. o fato será âtestado por 2 (duas) testentunhas idôneas,
presentes no âto da entrega do documento, valendo como prova de seu recebimento.

\r

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
lS. I A LOCATÁRIA providenciará a publicacão do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial

confon:re rletennina o Parágrarb L nieo. do anigo 6I. da Lei n' 8.666193.

a

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Do FoRo
l9.l As partes elegem o foro da Comarca de itapecuru Mirim (MA), com exclusão de qualquer outro,

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegio clue seja.

19.2 E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Contrato em 02
(duas) vias de igual teor. para um só efeito, sem rasurâs ou emendas. o qual depois de lido e

achado confomre, vai pelas panes as,sinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Itapecuru Mirim (MA), 28 de abril de 2027

I-uc ian Nunes
Secretária Municip rl ece itâ Orçamento e Cestâo

ATARIO

A n .*o laa P -*vt^'r"tt''Ántónio Pereira Sena

Representânte Legal
LOCADOR

PRAÇA GOMES DE SO{JZA. S/N, CET"TRO ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ N" 05.648.696i0001-E0
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q1ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA MU.\.ICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNP,f : 05.648.696/0001-E0

EXTRATO DO CONTRATO N'75O/2O22. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.07,18.0008,

DISPENSA DE LICITAÇÃO No 034i2022. pARTES: Municipio de lrapecuru-Mirim e a Sr. Antônio

Pereira Sena. OBJETO: Locação do imtivel situado no Povoado Monge Belo, s/n, Zona Rural, Itapecuru

Mirim (MA), destinado ao funcionamento da UEB Nunes Freire. VALOR: RS 800,00 (oitocenros reais) por

mês, totalizando RS 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). DATA DA ASSINATURA 28104i2022. BASE

LEGAL: Lei Federal no 8.666/1993 e alterações posreriores. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: ORGÂO: 2l
_ SECRETARIA \4LI.lICIPAL DF I DI CAÇÀO I'\IDAI)F ORÇA\4E\I ÁRIA: 2I OI SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO PROJETO A1'IVIDADE: I2.36I.OOI3.2.O5() MANUT DO PROGRAMA

SALÁRIO EDUCAÇÀO ELEIVI DE DI|SPESA: ].3.90.3ó.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA FÍSICA FONTE RECURSO: I55OOOOOOO TRANSF DO SALÁRIO EDUCAÇÃO.

ASSINATURAS: p/CONTRATANTE; Maria de Nazaré Ferraz Tomaz Secretáda Municipal de Educação.

p/CONTRATADA: Antônio Pereira Sena- representante legal. ltapecuru Mirim MA,28 de abril de 2022.

PRAÇA GOMES DE SOUZ-{, S/N, CE\TR() - ITAPECURU MIRTM - MA. CNPJ N" 05.648.696/0001-E0



sEc. MUN. DE EDUCAÇÂO - L|C|TAçÃO - EXTRATO DE RATtFtCAçÃOi 034t2022

EXTRAÍO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO OA DISPENSA

Processo Administralivo n": 2022.07.'l 8.0008
lnteressado: Secretaria l\,4unicipal de Educação - SEI\,4ED
Obreto: LocaÇáo de imóvel para funcionamento da UEB NUNES FREIRE.
RATIFICO a Dispensa de Licitação n' 03412022, referente âo Processo Administratiyo n" 15712022 para aquis oo áu1"to

abaixo descrito, com fundamento no att.24, inciso X. da Lei 8.666/93, para a pessoa física, e após a certificação dos docume ntos
de hâbilitaçáo, conforme constâ nos autos.
ITEM:1
QUANTIDADE: 12 meses
VALOR TOTAL: R$ 9.600,00,00 (trinta e três mil reais)
RATIFICAOO PARAr ANTONIO PEREIRA SENA- inscrito no CpF: 377.010.37349

Itapecuru Ny'irim/M4,29 de agosto de 2022

Maria de Nazare FefiazÍomaz
Secretária Municipal de Educaçáo

Ei*E
Êffi

Assinado eletronicamente pori Walderino Mêndes da Silva -CPF:"".128.783r'em1a/1,U2O2218:45:33-lPcomn':10.0.0.100
Autenlicaçáo em: /diarioofi cial.php?id=374



§Êc. MUN. DE EDUCAçÃO - L|C]TAçÃO. ÊXTRATô DE CONTRATO: 250t2022

EXTRATO DO CONTRATO NO 25012022. PROCESSO AOMINISTRATIVO NO 2022.07,1 8.OOO8, DISPÊNSA DE
LICITAÇÃO N" 03412022. PARTES: Município de ltapecuru-Mirim e a Sr. Antônio Pereira Sena. OBJETO: Locaçâo do
imóvel situado no Povoado Mongê Belo, s/n, Zona Rurâ|, ltapecuru Mirim (MA), destinado ao funcionamento da UEB
Nunes Freire. VALoR: R$ 800,00 (oitocentos reais) por mês, totalizando R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). DATA
DA ASSINATURAT 3010812022. BASE LEGAL: Lei Federal n' 8.666/'1993 e alteraçôes posteriores. DOTAÇÃO
oRÇAMENTÁRIA: oRGÃo: 21 - SECRETAR|A rvtuNrcrpAL DE EDUcAÇÀo UNIDADÊ oRbAMENTÁR|A: 21 01 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROJETO ATIVIDADE: 12.361-0013.2.050 _ MÀNUT Do PRoGRAMA
sALÁRlo EDUCAÇÃo ELENí DE DESPÉSA: 3.3.s0.36.00 - ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos pESSoA FistcA
FONTE RECURSO: IS5OOOOOOO _ TRANSF DO SALÁRIO EDUCAÇÂO, ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: MATiA dE
Nazaré Feüaz Tomaz Secretária Municipal de Educaçáo. p/CONTRATADA: Antônio Pereira Sena - representante legal.
Itapecuru Mirim - NIA, 30 de agosto de 2022.

5t-
K

Assinado eletronicêmente por: Wâlderino Mêndes da Silva -CPF: .'..128.783 r. e íÍ, 1AAO|2O22 18:45i33 - lP com n': 'lO.O.O.1OO

AutenticãÉo em: /diariooficial.php?id=374

Ei*E
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IllARt0 O!'tCIAL DÂ LNIÁO. seçao : r55N 1677 7069

rxTRATo DE otspENsa Dr uctÍÀçÁo

Processo Admin sÍáttvo ne: 2022 07.18 OOO3
lntêresado: Se.Íêraria Muni.ipat de Edu.açãô SEMÉD
Objetô: rÕ.âção de imóvel p3.â Íuncionamenro da UrB NUNFS FRFIRF
RATIFICO ã Dispeôsã de Licitâção ns 034/2022, referentê êo prôcêso Adúi.istrârivo nq
1s7l2022 pa.a aquisição do obj€to abãtxo descrito, com lundamento nD ârt. 24 in.isô
Y. da Le 3 666/9r. pdã á pe\\oa t'r'cà. ê ápos à,pír.càçàô do5 iorLTpnto, op
habilitáção, conforme .onstá io! autos.
ITEM:1
QUANTTDADT:12 meses
VALOR ÍOÍAL: RS 9.600,00,00 (rrtnta Ê rrês mit reãisl
RAÍFlCADo pARA: ANÍoNtO PtREtRA SENÁ ins.rito no cpF: i77.Olo.l73-49
ItapecúÍu Mirô/MA, 29 de âgo(o de 2022
Marlâ dê Nazaré Fetraz Tômôu
Se..etánã Muni.ipâl de Educãção

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PASTOS BONS

avtsos DE LtctTAçÃo
pRtcÀo ELETRôNrco Ns 8/2022 . snp

pÍocesso Ádminisrrãrivo nr o,a 07 t!22/2O22
Â Pr.!ê,ru,à Mur (,.a de pd{os Bor, MÁ, onaves dp \eu preBo.,,o, .eàridr"

l,.itàcão -? -odà ddoê PreCào. nd roÍmà Uel,ónr.ã. do npo veno. D,ê(o oor llêF, páro
Irr+ro dê o.!o!. objer'vdndo à Lortrãià!áo de eroÍesà prrâ á o ru,nê.rmelro d"(ombJ\rivê4 dêrrnãdo! ê àr.no., à! ne'c\roãde, oá, Se..êtdr,à. \,4Llr-pr5, eÍ
conlormidade côm o Íermo de Referência disposto no Anexo r Oo 

"att"r, 
o qu"i' ,",,;

processâdo e julgádo em conÍormidadê com a Lei ns 10.520/02, Dêcíerô Fedêrât ro
!9.024l20rc, D.i eto Mur.rpàl ne 006/202r, óe a4tA1t2ü1.,.; (.."",e"1 

"s 
,.L/r,ruo6álÊràdapetãt.iael4//td.Decrerored.ràtrqa\]3/15Lê,p3666/93e!Là.

arterãções e as condições do Editat à reãtüaÊse às og:OC horás do dia Ot/rr/tOz: a\Ê$ão oúblrc dp ,Jleàmenro se.à rÊãtizadd etÊtro-,c"mer te -o r,teh_p,://wwwbomnpri.té(oe e aorrrio -àrLddos O torct ê\làdr\po;o ddo nã 
'ntêCrá, 

io pô.tát de lràn.pá.en(à *.*-r" - ".a.Àãhttor //D+ .sbonr.nd Eôv brltrá-\ôareroà/ Irleoe(. e támbem pod"ra s " Lo4\-,tddo "ob ido5.à,dlá dã Co-, o.átirádá.à Av DomrnÊô\ senào, Nq roo{j. Bà ,o .ao Josê, pr.ros
Bôns/vA. dp 2? à 6r dà\ 08:00 à. t2 00 ho,d.. podenoo áinda sê,, o rã,.o "tdv;r do Emà (p oà.lo\boilma@C-à...or. r r tárec,me.rô ád,c,olàt no aêsno êrdereço e ê m"
citados ê provisoriamente .o número +SS 98 9602 7994.

partos Bo.çMÂ, 17 dê ourubro de 2022
GTILA MELO CÁRVALHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENÍE VARGAS

avrso DC LtcrÍaçÃo
pÂEGÃo ELfTRoNtao írt! 4il20!2-sRp

._ O p'êeoeIo OÍ,, ar dà prpÍeiturà M_1Í,pàt dr pr.!idenlê !áiqa5, t.tddo do
oJbli(o. párd.onfec'h"n'o dos rrte.p$ado. qup ÍaÍà.e",dr, rob d

fuidê da Le, n.s 10520/02, oecrcro 10.024l201e ê subsdi-..""L * ai,porço"i ài1"io J bbb/9] e .u" oler.ôp, ooste,'ô,e\. c'tàÇáo rd mooàtid"d" pregà. rr"i,o,,o, à.
Loo -ê.o pôlo po ore (Lo ob:eto ê o qÊBiltÍo dp D,eços pJid íúr,.à p avéirJà.
aqui.r;o dê \,,1Êdtd.aro. e a.1, páro étend-, r: ne(êsrodde. oà rÊd, ML_(rpdt oe\êrde dê Pr*idê r. \drgês MÀ. ore sêrd rea ,àoô no dià Ic dê oJrLo o de 2o)1, d\
0e 00 ho'à1 (Lô 

". o oe B ") ia), àtráve5 do r.o de .ê(",\o\ ôê rê.r otosra dà ,nlorraçào.
,rê h. ps/4trr'd drgtàr. \erdo pre{dda oeo preeoe,o 

"*., 
n ere,r,," vu"cip"i, .l

,álà dd romi5.5o Pprmãnenre o. tktàçào ntuaoa.dAv ooít N.)O.Cenr,o prê ôênrê
Vdrgd< VA O eJ tàl dnponiveis rô ênd;reç, r,et.ôri.ô doPorta de Li.itar Drsitât êm htrps://ti.rãr.a,g,tay ou at.a,!s ao 

",.iircplpresidehtevârgas@Cmãil.com tscLãrecimeôtos aaictn"i, no msmo edereço
eleÍônico, das 03:0! as 12 oohs

pr$tdente Vâryas/MA, s de Outub.o de 2022.
FAVEL OO NASCIMÊNÍO F€IS,

PREFEITURA MUNICIPAT DE PRIMEIRA CRUZ

avtso DE uoÍÁçÂo
TOMADA DE PR€çOS t{' 14/2022

o MUNTCípro DE PRTME|RA cnuz, através do presidênrê da comissão
Pefm.nentê dê Li.itaçãô, roÍna púbti.o, parâ côntr€.iine.tô dôs interessados que fará
reaizar, sob â éside da Lêi n! 8.666/93 e suas âtreíaçôes posrêriô.ej, tior;çâo na
-odê dddp loMAoa Dt Dq,çO. do lrpo \,4ENOR pqr çO GLOBÁt. \ob o .êB ne tmp.e rddd
n.' p.pro Jn,ta.'o. oorp ,!r, do a .orridr(áo de "-o;e,â d" 

".gennara ol 
" 

e,eJ,q;o a"
sen4ços Íemanescentes de pavimêntação de viâs Dúbticàs com lso de blo;uêiés
\r\rdvdoo, ro Mla'op'o dp pnmê.à.."r - VÁ, no oê Ol oê novemoro de lO22 às
lar.00-Iro.àLô./".ora.r,noruôtoriôdàComÉraoDermánenreoêL,,çao,siluàddc
PÉça Âuâ da Matíiz, S/N, c€nrro, prihêra CruzlMA, sendo presidida peb pãC;êiro destaprefêiturã Muni.ipal O Edtrat e seus anexos e5tão a dúpo5ição dos inte;essádos no
endêreço suprã, de 2! â 6! íeira, no hôrário das os:OO às 12:00 onde .odêrãô sêr
co-.ullâdos C.àru'ráaente ou obtroos mpdrá.re o rê(ôtr -e^to oà mpolár,à oF qS'000 ldê, 

'páis) 'Êrlo, ",.ru.ivàFêrtp ãna\e\ dê Do(uieno rl" A e.àà" àô Mr..,n.
"^bem eíà d^pon,vet rá rn.ê,nel ,,o ste hrro.//eo,mêtrd,,r,-êBovbr/po,tà

nes-o ênde.e(o ô, peto . mà ,p
primeirá.ruz@hotmall.ôom.

PÍimênã crulMA, 14 dê ourubrô de 2022
LUCAS AiTL,]R BEZERRA PINHEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

Ávtso DE HoMoLoGÀçÃo
ÍOMADA DI PREçOS NE V2O22.CPL/PMR

avrso DE HoMoLoGÁçio (2
ToMAoa 0E pREços Nq 2/2022-cpUpMR ., J 

-
p,-L-..o Ádm,nsr,àrvo ro 051/102) tr- -

Â or.,ê,t1.à Mur.ipat oe aápo,à po. -eo oo !-derdÍio nc*otrl,r--
AdTir\r.átào ê PlànptJrenrô, to'na pLot,,o ao! +e,"*"0o, o termo oe a"mJàí.;.
dc Tomdd" de o,e.o\ 1s 00,2/20/2 cô-/pMR .uiô obrcro Ê à ro"r,.rx;. a" G"o,"u
".oe('alzadd oard e\e(u.ão dê obra, p.êru\os oe ê18e.ln? dê pávimenràSÉ AjÉ1rde" V d UrbaB do Mú ('p o dê Faposà/Mr. ros Bà i.o. r,am,oê !",de Ma., Atro do
:9'91_- -v-1 . Yglt:," " !"d rrc\. .on,ô.re co1r,á.o de aÊpã..ó noct11)512a2llMDqlC^tA_ dp !nre'-\.F dá Sêt,e,r,É Mrntrod dê tntr"ernn,.r- p
T àr\oodes SEM|'. ÍMpRESA GrRÂL CoN\-RJ(óEs rrrN,a,qs DA.tpa (\i .;,]o,),]0//000l50,VAloRRs/,3/5,,rl76ldÔ|.t'|hóê
f r. cê1ro c oJarenrà ê,ré\ reàt ê \pienra ê.ê\ centá!o<,

Rãposâ/MA, 2s de jltho dê 2022
6ESIELCOMES BRA2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HÊLENA

avtso DE LtctTAçÃo
phÉGÂo ELE âôNro Nr 25l2022-sRp

Pro.. Administrátivo ne 108/2022
Orgão Beal.ador: Comúsão peÍmanente de Licltação. BASE LEGÁL: Ler n!

r0 520/0,t. Dtr.eto rpdprdj nE ro.o24l2019 o.-,o v n"ba.e 4\//020, De...roMr ti' ipal n.0b,r/2020 Le no 12t/06..Ê t47114. D..rero Ípdp,r, ns g5,a/1\ eqte?Lôc\ p lubsd' Dmeire ro qLê (o-ber ". d,soostôp. d" Lei ". sb"o/93; \1",
dle'a!õe3. OBJFTO Reg4rro de p'eço.. do lipo nê-o p.eçô po, r,ôr, vÉà.do d furu,à e
êvênrLar Colt'à,á\ào de thprê5ô pàíà o,nÊ(,-erto dp màre,,à. o. Lmoerà €m eê,rt.opà e ,onr5a.e lÀ.S,ê.ê pesôdr ê fà1r. d-ri.aoo( á. sê-?ràrA .ô Mú;,0;
.onro-re F3pe..n(a!oer (o1\tártê. ro -ê.mo d" RêÍ.,ea(ià arêró, do tdrrát oRGÁô
SOLlCl,ANTr.Se(,êrá4r\ oo Mu-(rpo tOCÁrSt-r lr o .,rfw*. t,.,r"..,o rr. ."-r,,,
DATÂ 0l/ll/2022 rORÁRtO 09rOO^,rh Ínovê aoras, tot-Át O tdi.r eirà
drspon'bnàdo nàlntpard,.oêndêe(oeteúó".o htto:/ \".rêt-etênd mdSovb-po, d À
ntps 7/ M mar br à\ ., om bÍ trtor -á!õ$ ddl ror ãi opro Ío4e (98) 98r,ooo298, F mr,,rnir"-p-,h201/lôour@"(oa..tambempode,áo,-,,ôr..,r"ao-roi.orr,oo,.a.a.o,.,
Comi,\ào pemm-rê de ti('tàç;o.(pt írkdo ro pr"(á toje Sà,npV t78. Lê1.ro )d, tàHpre-à/va, no 50Íáao dd. 081-001 1 'o,o .o,r ) ", l2hoo-- (oo; ho,.)

Sàntá têtÊnô MA, 1B de outubro de 2022.
GIN]VAL SOARES

presidêôtê da Côfrrssâo

PREFEIÍURA MUNICIPAT OE SANIA INÊS

avtso Dr tEtraçÃo
PREGÃO IIITRôNICO N9 49/2022

Â Prefe urá Mun.c,odrdpSolrà np..poÍme.od"\ua(ór\\joperrànpn edeL;cita\à! CPL, tornà publrro que."á[?a.à ÁVr(ooL rflrÂÇÀo p orÀ\ó Aô-,nú,rrtvo
Ne: 2022,06.2a.oo26.Prê_gão tiêtrôntcô Ns: 049/2022, que te; por objeto é o rêsistro dê
preços parâ eventuál ê Íuturá aquisiÇâo de mátêrãis perhanenies, .dn o nto dJakndeÍd\ 1e(e$idàdê. do mL-/rpo oe qdrrd res, dô ,rpo VrNOp piEçO. (Fi-rctO DlIULCAM'N_O"POqrttÀ/'que.Be.-,e.àppt".ai,po.,iO,.a".",r"a.ai".rOszo.o"ii
de Jll^o de 7002. 0-t eto 10014/lc do p,ê3jô r el.ón,,o. D.(.ero \o .892, d" )r
r"n.no de 201I pelo esràbpl.croo ro Êd rt e s- - dr,or Odtá d a 10 oê iove noro oe,0r,, d. 09 00 l.ord.,o de Bràítb. ro erdêre!ô ,ww., onpÍa!.êr sôv br oorr"t dê .ômô,á
doGove'noÊedeÍal.oId'raleqeú.dnerú"J;oàospo.,(áodoi.-tereúàoo,ndnãdà
comissão Cênt.ãl de Licitação de 2r a 6! fetra dàs o8ÀOohin às 12ho0min. sit!âdã à Àtü 7 vJntr. l00c - (eltrô §"+à trFvMA rrdF podeÍa *, ,..,,ua" .ro. oãr,a"
Sraturrámê.r. eó mrda 'eno v-l'oedrjvp oJ (d), ddaJtrrdo dê Ío,nd ir(o tênr.ãô.,,
medrênre do re(orhimênro da impo.t;noa oe 3s 50oo {.,.quenra +d.r árrávês d. DAM

http/4a.tãi4esm.-eL.doud'o^:8078/t,dn.parenr à// r!."iur, e*tà -rm.;ro.\" protoroàdÕs .à (om^\ao (-nlr"t de L,crrd!jo -ô -ord.rc íeêxped'enrê, po. ê mr'|. no êrde,e(o etFr.ô. co. .Dt5arrà.ne,ô3nd (oq,
o pÍ.,e.(iarrerr. a'ré,ês do vÂ. t8 de oL.Lo.ô d; ior2

VIN CIUS BARÊOS OE MAÍOS
presidente da Comissão

ÀVIsO DE IICIIAçÂO
PÂEGÃO ELITRôNICO N9 46120'2

Â Prefeitura i4unicipat de santa lnês, poí meiô dê suã comEsãopermà..nte de LicitaÇão CPt_ rorna pubi.ô que realizâré, AVSo DE LtCtTAÇÃo:
Processo Adminishativô Nq: 2022 06.2a.0011 pregão Etekôni.o Ns: 046/2022, que rem
por objeto o r€gl5tro de prêçós parâ evÊrruat e flturã aquÉiÇão dê medicamêntos.
párd àtende'd\ iecese,dàd. dd Se('e,àrL MLnrpát o" SarO. o" r""ro.res. ao roo
Mttr0R pF!(o" CRtrÉBto Dt .u.caÁrt,Nro ..pop i-rM, ôuê ,e8e,+ó.à p.rd.

dÉporlções dâ Lei Federal nq 10.520, dê 17 de juihô dê 2002, Oecretô 10.024/1ó, do
Pregâo Eletrônico, oecreto Ns 7.892, de 23 jãneÍô dê 2013, pêto estàbêtÊ.ido no Edirât

oata: diã 04 de rovembrÕ de 2022 às OB:IO horárió de srãsitiã, no
ehdêrêço www compratnêt.gov br poítat de .ômpras do Govêrno Fêderat O Erlitát e
seus anêxos eslãô à disposiçãô dos interelsadoç na satã dâ comssão cÊníà de
licitaçâo dê 2i a 6r íêÍã dês 08h0omin às 12ho0m n, situáda à Av tui, Munn, lOOs

centro sanra lnês/MA onde podêÍá sêr consútrádo ê/ou obtido Brat! tamenrê em
mídià remo!ívê! (pendrlve oo cd), êdquirido dê Ío.ma tGicà (em papet) mêdantê áo
reco himento da impo.tância de RS 5O,OO i. nquenta reãis) ât.avés dÊ DAM
(docume.to dê a(ecad.çào municpat), pelo porrât da rrênsparência do municipto
http://5antainespm.meu.cloud..om:8078/TrânspiÍência//. EvênluêÉ ertôrê.me;tos
ãdicionais dêvêrão 5eÍ prôto.ôlâdos na comistão Ce.ba de Lictação, no horário dê
êxpediente, pôr e-mãil, nô êndeÍeço ê êt.ônico: cptsânraines@gô.Ll..om, e
prefêre.clalmênte aÍãvé§ do sj5tema. Santa tnês MA, 18 de oulubro dê 2022

VINíCIUS AARROS .]F MÂTo§
pres dentê da Comissão

avtso Dr LlclTAçÃo
PR'GÃO ETETRôNICO NS 4412022

Á p'e'e u á MJ- ( pàt oe \dn h\iô oe.".d.e.re dê
lr( lcráo Cpl ron a púb],rc o-e r.a, zàrd. ÀvtSO D! LtLt'Á!ÀO: proces.o Admrl(r.ár:vo\' 2o?2 0e 2 r O02g o êÉ;o i .kon'(o No 04r'l202t q-- reÀ po. ob,clo d"(t. r..-o dpre8Ílrô dF pÍe(o
d:<trbun;oro<ag'culrô-.'ám'l'are., on obpr vo .p dumpniaÍ à orod,.ào € uLrt,zà.ro
dp \pmente de qJrl,dâde,.u- o,ro op ateldp' d.lerpslioàde, do'mLnia,ó,ô d \"nr-.rúA do lrpo'ae.or p,ê(c" (.leno dp rutsáme",o ipo, ê. quê ,eÀ", pá oetêsd(oo.\õp§ da Lêi rederár . r 10 5)0 Õê t, de ju[-o d" lOO2 Dei,eto íoo2a/r6 do
'Ê8êo Elerólro, D?. elo Nq 7.3c/ de 2 l,àn-tro o- 20lr, pe o .,r.t"r"1:oo ro ro i"t .
ser. dneror Dá_a d à 07 dp I Õr.io ô oF r02l d. lq 0o ho,ár o dê B,àíi.á. no enÕêrê.ô
www,o" oràsnÊt.gou br po r" d. (omp.d\ dô GoüÊ,1o'pdcró, O Coird, .p' \ án"Ía.
" r;o a dispo§(áó doi rnleresàoo( ná 5ao dd .o-,(.áo (entra dê t.. td!ôo r', 2! a 6iÍeÍà dà,03h00-nds 12100m'n...rúddà à !. tu/M'aü. 1oo, {ênró 'rd.ld -ô./}ra

Prôcesso ÂdministÍativo ne 050/2022
A PrêÍêitura Muntcipál dê Râpôsa, por ôeo do Secretáro Muntcipàt de

AdmióistraÇão e Planetámenro, tornê público ão3 nteressadôs o Terho dê Húmotôgâçâo
da Tômada de Preços fs 001/2022 cpL/pMR, cujo objelo é â cônúatãção de emprÊsa
especralüada parâ exêc!Ção de obras e sêrviços d€ €.eenhâ.ia d. pavtmeniâçâo Aíáttica
em Viâs Urbahâs do Municipio dê Râpôsa/MA, nos Bãirros: Maresia,lãrdih dãs Otivêiras,
Prâmidê, Bom vivêr, Tâlitâ ê clmbique, conÍorÍê contraro de Rêpãsse nc
915774/2o71/MDR/CAtxA, de interessê da se.rêtâriâ Municipâ de rnríaestrlturã ê
Transportês-sEMtT. EMpREsa: aRNo ENGENHARTÁ E CONSTRUÇÃO LTOA, CNpl ne
23.s33 344/0001 61. VALOR: RS 1.352.551,76 (um mithão, oitocenro. e cihouenra ê dók
mrl, ou' --ro\e ('nq-e.rd Ê um,eàr ê\etenra e seh,prrcvo,

Rspo§â/MA, 2s dê lulho de 2022
GÊSIELGOMES BRAZ

í:J\ri/ hnp /&\4 i sry e/3úetr c dad-. hh tcP
!s1'

Ne 199 quarta fe'rê, 19 de óutubÍo de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

EXTRATO OC CO ÍNATO

PREGÃO ELEIRÓNICo Ns o2ol2022. PRoc ADM Nq 35/2022 coNTRATo Ns
I20)l03c20)2 PARILS Â pret- nr Vuni.'pa,op Bo- tê.u! dãs Setv",. À,4A,,.rÍtà
-o ( \F,/Ml sob ne 0l b12.668/0OOl Jl'om,pde 1a RLà Joào lâoircánrê .ç b4 tk Bo-
re,Js dà, sêlvr. MA 65 395 000 oor .nrê'med'ôdd(ô) FuFdo Vjntr pdt.e t,ude 1«r rrro.\P,/Vr sob ro I1.33b tc4l000t 04 (om tede ná rur kátL, s/n, Cei.,o Bom.ens
dâs selvã§/MA cEP 65 39s,000, neste áro representada pôÍ, vaLtRlE tzauRA BóGEA
oUARTÊ cPF N, 856.488411 53, RG Ne 33407394 4, dorâvanre denominãdo(ã)
CONIRATANÍÉ ê, do ou$o ládo, â empresa StOMtDtCÁ PROOUTOS BOSP|ÍALARES LTDA,
1\c.'ta no cNo, \ob o ru-e/o 3t 8al 120/0001 60, tÕ.ãtuado a RUÂ ob, \o loo BAtcRo
rraDrM Nova .PA \aÍ\tÀ t\ls/MA 6\.106-010. .eíp áro ,eoÍesentàdà 

r et.ia) ienro(à,
Vini.ius nodrigues Assãd Maciel, tniritâ no RG ns 0386s89920103 SÊSÉDGpc e CpF i!ô
57 793.4s3 84, doravânte denoninâda aONTRAÍADA, írmâh o oresehte instrumêrrô
'o.úàruà.3á\ê 

p8. Le'36hb/creaheràçôespôrterore.opre\êntêiôFlràrorpmpo.
obelo a (o1r'àrá(ào de erp'prd e.pecia zàdá no Ío rcr.e.to dp nate.iàr e
equipâhentos de fisioterapia pãrà àtêndâr a§ nêcessidades dó muri.ioo de Bôm lêsus dâs
Selvas/MA o valôr gobal do presente irstrúmênto e ÂJ 16.230,40 ({lezesseis mit e
dJzertos e r'.1r" red.5 e o-drÊnlr (e.tàvóst Dotá,áo Dodêr 02DoDtR EyECU-tvo
O,gào 30rV\ rJNDO VUN,ctoÂt Dt sÂúDt Undáde(2Fu\Do ML\(tôA- DE,AlrDL -
FMs oola(ãô: 10.t01009120480ooo .t]9010.00 ACÀO Ma.uren,ào do Ce-t.o d.
lF'or..áp'á Podêr:0.,PODIÂ CIICUttVO OÍEáo 30.MS tU\DO VrJNtCtoAt Dt SAJDL
Un ddd"'o2ru\Do \,4JN CtpAL Dt SAUDE FM5 Dotã.áô
10 301 0091 2041 00004.4 90 52 OO ÂçÀO. Md ,ut"rráo do DSB prosrrma gaude B, ,:

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE CARUTAPERA

DIÀRIO OFICIAL DA UNIÁO - seçao a

EXTÂATO DÊ CONTRAÍO

CONTÂAÍO Nq PR 19/2022IPMC/MÁ, PÊOCESSO AOMINISIRATIVO Nq 150/2021 PMC/MA.
avPARo ttGAL A!-\;o á Âra de Reghtro dÊ ore(os nq 07r/202.. resuhr.lê do pregào
rletó1to r0)1/20)l SaP CDVPMMN p'oLê\\o Admiríràtúo nq B9,2O2l pMú\
PABTE§ PreÍeiturà Muntcipal de cárurãpêra, insoitâ no cNpl ne 06.903.s53/ooo1-30 e ã
emprêsà a T DA 5tLVA EtRELI, inscritâ no cNpl ne 21.692.353/ooo1-c1 oSlETo oo
cONTÂATO: contratação de ehprêsa para fornêomerto de Cêneros a menticiôs de§tinãdos
d, se, "rarios dá o,êíêrr nd [4un'Lrpd aárutape,a MÂ VÂ-OR GtoBAt. qS 839.]11.0/
lono.êrro\ ê r' 1ra e aovô mrr rrereltos e o1/e reais e setp,.1tôvo, vtct\í.a rnr,ar.Êà ã (onsr dd .ã,d de eri^"rrrJ e íindàr + á em il oê d"/"-ora oo à.o pm cu6o
DOrÂCAO ORCAtu Lrt lAqlA 1.02,0,20).0412!008420040000..1{.qO.lCOO//02Ol,04
122 0084 2007 0000; 3.3.90.30,00 l/02 aq \2 t22 @A4 2a27 OOOO j3 3.90.30ôO //12 j61
0014 21610000 ;31.9030.00 // 12 365 0014 2Os6 OOOO; 3.3.90.30.00 //12 366 Oói4 2055
000or 3.3.903000 // 02 08,10 122 OO84 2051 OOOO; 3 3.90.30.00 // Oi 09 , 08 122 0084
2072 0000; 3 3 90.30 0o // 02 10j 04 122 OO84 2O9O OOOO; 3.3 9O,3O.OO,//02 14 ;13 122
0034 2024 0000 ; 3-3.90.30.00 // a2 $; lS 727 ú61 2t55 OOOo ; 3.3.90.30.00 // 23 695
0095 21s4 0000;3.3.50.30.00 /l 02 !6; 04 722 0096 2ÉA OOOO j 3.3.90.30 OO // j; 02 Os,
12 361 0014 2031 0000;3.3.90.30.00 //12 361 OO14 2160 0OOO ;3.3.90 ro,Od //12 36i
0014 2043 0000 j3.3.90.3000 //12 366 Oo14 2041 OOoO;3.3.90.300o.. óÀTA OA
ASS NAIURA 04 de âbril dê 2022. Atton Marques s vâ. preÍêito Mu.i.ipât

PREFEITURA MUNICIPAT DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

EXTÂAÍO OE COIITRATO

EXTRATO DO CONÍRAÍO N9 ?A4/2O22 - REF.] CONCCNRÊNCIA PÚBLCA N' OO7l2022 -
PROCESSo ÁDM NTSTRATIVO Np 073/2022 , pAÂTÊs: FDRMOSA OA SERRA NEGRA {MA),

alTávés da SECREÍARIA MUNICIPAL DE INFRAEsÍRUit.]RÁ DE FoRMoSÂ DA sERRÀ
NÉGRA MARÁNHÃO E ã EMPTESâ CONSIRIJSUL CONSÍRUçÕES LTOA, CNP] NS

11.238.46710001-90 OBIETo: contrâráçâo de empresá espêciatizàdâ pãrã rê.uperação
de eskâdâ li.inal no tiecho (pé da Serâ até Vão do Roxo, pé dà seÍr ãté póvôâd.
Íiuba, Vâle do Mearim até Caàtinsã) no Municipio de Formosã da Seiia Nêsrã/MA)

DOTAÇAO ORçAMENÍÁRIAI 15451,00231032.0000 CONSTRIJçÃO/ÀECUPERÂçÂO DE
ÉsÍnaDAs VC NAIS, PONÍES Ê SUE|ROS 4.4.90.51.00 15.451.002t 1ot2 ôOOO

coNsTÂuçÀo/REcupERAÇÃo DE EsTRÀDÂs vtctNAls, poNrEs E BUEtRos 44 90 51.00
PRAZO DE V|CêNCIA: 12 idoze) meses contado dâ ã$i.ar!ra do c.nt.ato BA5E

LEGAL: Ler n.8666/93 e suas alteràções posteriores DATA OA AS5|NAÍURA:18 de
outubro de 2022 S|GNATÁRrOSr Sêcretarta Mu.i.ipàt dê hfráe!ÍLtura poÍ suã
responsávê legal 5r silvino Santôs co5ra CONTÂAIANTE e a em§resa CONSÍRUSUL
CoN5TRUÇõES LTOA por sêu rep.esentànte tea 5r aêdson cânos cãrvatho chavês
CONTRAÍÁoA, 18 de ôuiuhro de 2022. sitvno Santôs costã. Secrêtári: Muntcipái de

PREFEITURA MUNIcIPAT DE GRAAÚ

TXTRATO OE CONTRATO Ne 4331/2022

ssN 1677-7069

Píôcesso ne 4331/2022

Nq 199, quarta Íeir:, 19 de oullibto de 2022

51
coNS

oBl
TRUçÃo

ÉTô: CONTRA'IAçÃO DE EMPRESA OO
OE UMA qUADRA POL ESPORT]VÁ l\'lE

CONT 0M ct
procedimento licrtatório na
empresa CONSTRUTORÁ E TRANSPORTAOORA SAO LLI

89AaA4/2O2
COBÊRIA,

CAs EI
008/2022. rh

M 320, 5ã Ánaro CEF 65.300100

novecentôs ê ô,tenta e três Íeak ê cinco centavos).P

19, situàda na Av. Covêrnàdor Lutr Ro.hà 114 k
BalsarMA, .ôm vàlo. Gobàt dê RS 98i 983.05

Gralaú MA, 23 de ulho de 2022
MÊÊCAL LIMA DE ÁRRI]DA,

preiettô

PREFEITURA MUNIcIPAL oE IGARAPÉ GRANDE

AVISO
PRÉGÂo rlrlÂôNtco Ns 6212022 cpl

ALCEM R DA CONCEICÂO COSTA
Sê.rêtário À,1uôi. pâl dê taúde

^ Â Co4s;o t! rá.do -tormd ào5 pà.1, p.1rê. do pÊt6ÁO
TLETRO\'o No 062/ta)) tot_ qre r. .o-o oB To (on.,àrd!ào de Íomà
cômplemeftâr dê empresa espÊ.âiizadâ em procêd mentos com atna idàdê D ãEnósrca
por Endoscopia ho aparelho digestivo, paíê reatizãção de exahes Êtêrvos de end;rôph
digestvã alta (esohgôêâlt,oduodenôscoptê), cotonojcopra e retossismo dos.opia, pàra
atênder a demânda do Conftole, Rêgutação, Avàiãção e Audttoria aã mp".utii, vÁ O
Seíetário Municipalde sàúde, Sre Atcêmtr dâ Concêçãó costa, apó! aná se compêtã dos
ôu1os, decide pelo o não acôlhimento do re.Lrso interposio pê a empresá: 4tD À,4EDCOs
ÂSSOCIÁoOS ÊlRELI, râtticardo a de.hão dô prêgôeirô mãnrendô ctôssifi.adã ê
consêquênlêmente vencêdora do cuNtca caRD oGAsTRo

RESIJTÍÂOO DE IUIGÁMENTO
pREGÃo EtEÍÂôillco Ns t5l2022

O orefeiro Munr.rpál dÊ lea.cDe urdnoe, ( nado oo Md.dr t-áo pô,,nte,medo do
Prc8optrodesiCnaoo.roldoJb,trooÍe..tddooop,esaot'enortro'.t(/2O22iré-or,ruro
obtpro e a Colràü,ào de lmpresá pàià Aqurr !ãÕ de It oF Brr qlêdo., !on.o.-- Iâmo. áe
compromissos PÂR Nq 202001848 8, Ns 202001849 8, dêí].ãdo a suprir âs nêcessidâdes da
Sêcretara Munlcipâ de tducação do Muni.iplo de tgáràpé Grãnde - MA, âdjudicadÕ para a
empresâ: lMPERlo EMPREEN0IMENToS EiRELt, CNpl Ns 04.966.853/0001 33, no vâtorrotâtde
RS 99.999,9s (novêntê e.ove mrl, novêcentos e nóventã ê nove reâs e novênra e cinco

tgàrãpéGrande MA, 1adê ôutlbro de 2022.
CLAUDIO P!RI RÁ DE,CRAU]O SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO DI AOIÁMENTO
pREGÂo ETETRôNtco Nc 69/2022 - cpt

A Cômissâo Permârente dê Licitação do Municípiô de tmpêrâtri! cohurrca ãor
irrerêssado5 que a sêsão de aberturã do pREGÃo ELETnôNtCO N. 069/2022 CpL,
previanêntê óarcada para o dia 28 de ourubro de 2022 às 10:Ooh (dez horâ, fi.a AD|ADÁ
pãrâ o dia 09 0E NOVÊMBRO DÊ 2022 ÀS 1OH (d€z hoÉr. OBIÊro CONTRAÍAÇÀo DÊ
EMpREsa fspEctaLrzaDA pÁRA LocaçÁo oE vEículos {vtaTuÂas) DEsÍ NAbos a
AÍENDER ÀS AÍIVIDAO€S FIJNCIONAIS E ADMIN STRATIVAS OA GUÁRDA MUNICIPÁL DE
MPEFÁTRIZ - GMt. cóDtGo uAsG:453204. Trpo DE LtcTAçÁo: Mênor preçô ltem

INFORMAçÕES] Rua Urbano sãntos, ôe 16s7 Bãrro _ruÇarâ. tm;êrâti? IMA). odTENCÃO
DO , DrTÂ-. O td'ràlê ,"I a-e,o( p\ráo d d spor(ào do. .lre.e<ddo., no hor.o de ô8.
as 14h, na Comissão Permànenre de LicitaÇão - CpL, situàdã na Rla Urbãnà Santos, nq
1657 Ba ô .u(drd. lmperànr/ (MÁ) pé'à (onsu rá g,arL,tà, pôdrto 5e, oondô dtráve oo
<ilê úwwimpeÍàr. ..mrCovb./l.crd'o". e {h$ I nrd.án,ó oàgàhpn.o
no rálôr de qS 20.00 {v rte r.aBr. d \c. relo'hioo dr'dve d" Do.!m"rode Are.dddlioMur,'odl oaM {en r.do perê \pr,êronà dê ""r.r.r1ío. '"/proa e 6ê oOrçameniáriã). "\

oqnrur ptnttn,l eours-.
Pregoêirà

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXÍNÀÍO DE CONTRAÍO

REF: PTOCESSO NS 12U2022. PARÍES: O MUN]CíPIO D€ GRA]ÁÚ-MA ATRÂVÉS DÂ
PREFETTTJâÁ MUNrcrpÂL 0E GRÁlaú MA É a EMpREsa coNsTâurona E
ÍRANSPORIADoRA sAO LUCAS ElRELl, CNPI: 01.432.145/OOOI 39. oBitTOr CONsÍRUcÀo
OT L'VA OU^DRÁ POIIFSPOBIIVA COBENIA, (OM \ESTUASIO, CONFOÊMT (ONTRÁTO OT
REPASSE N' 898804/2020 M, 

'IDADANIA/ 
CAIXA AMPARO VALOR GIOBAL RS 982,983,05

(novecentos ê oúenta e dois úil, novecentos e oirent, e Íês r€ãi5 e cinco cêntavor.
Doraçao oRçaÀ,jÉNTÁRta: coNsr8ucao DE euaDpas ÊspoRTtvas r etruÁsro o!
ESPORT€ 27 812.0027.10740000.4 4.90.s1.00 - Obrás E hsta ações. pRAZo DE VGÉNCtÁ:
12 (do:e) meses ã contar dá ássinatura do co.tráro - BASE LEGAL: Lêi nq 10520/2002, na
Lei n.! 8.666/1993

Avlso DE aDruDrcAçÃo Nq m6/2022/cpL
TOMADA DE PREçOS N' 8/2022

Pro.êsso ne, 4331/2022,
OBJETO: CONIRATAçÃO DE EMPBESA DO RAMO PERÍIIüENTE, PARA

coNSTRIJÇÀo DE UI A QUADRA PoL]EsPof,TVA coBERTA, coM vEsTUÁR c. coNToRME
CONTqAÍO DE REpÁSSE Ns 393304/2020 M. C|DADAN A/ CArxÂ AMpAnO LÉGAL: Lel
têdêra ns 8666/1993 e dêmais nô.mâs ap cadas à espé.]e. PRÂZO oE EXECUçÃO:
conÍorme tdtal. o presidenre dà CPL da Prefeirurã Municipat dê 6râjaú, no usó das
atribuiçõês quê lhes sãô coníêridas pelã Lei Fêd€Íât ne,8.666/1993 ãpós a ctâsincâçãô ê
habiitãção dai licitantês pârticlpântes da ÍOMAOA OE pRÉÇO nq. OOs/2022 resotvê
ADIUDICAR o objêto aciha especiÍicado côm ã êmpresa CONSÍRUÍORA E
ÍFANSPoRIAoORA SAO LUcÁs EIRELt, CNPI 01.482.145/OOO1 39, situada nâ Av
GovernadoÍ Luru Rocha, 314, kM 320, sánto Amãro CÉp 65 Soo,ooo Bãlsas/MA, com Va or
Globãl dê RS 982.983,0s (novecentos e ote.tã e doh m t, novê.êntos e oite.tâ € r.ês reêis

6rãjaú.MA, 26 de julho de 2022.
ÍHoMAs eDsoN DE aRAúto t stLVA lúNloR

Presidente da cPl

EXrRAfo 00 CoNTRATO Nq 250/2022 PROCE550 ÁDM|N|STRAÍ|VO N' 2A2207 ú.OOAS,
DTSPENSA 0E LrCtrAçÃO N'034/2022. pÂRÍÊS: Mu.icípio de rlap€cunrMirim e ã sr.
Ántôôio Per€irâ Sêna OSJcIO: Lo.âÇão do ihóve situado.o povoado Mônge Beo, s/n,
Zona Rurâ|, ltâpecuru Mirim (MA), destirâdo ao Íuncionâmento dâ UEB Nunes Fr€irê.
VATOR: RS 800,00 (oitocênro5 reah) pôr mês, totatiuá.do RS 9.600,00 (nôvê m .
sêiscentos reaÉ). DAÍA DA ASSINAÍUnÂ 30108/2022 BASE LEGALT Lei Fêde.at n.
3.656/1993 e alterãçôes posterioÍes. DoÍaçÁo oRçaMENTÁRta: óRGÃo 21 sEcpEÍaÂla
ÀruNlctpal DE EDUCAÇÂo UNIDADE oRçaMENTÁRA: 2t 01 - sEcRETARta MUN clpaL Dt
EoijcaÇÀo pRorETo ÂÍtvtDADE: 12.361.0013 2.050 - MANUT oo pRoGRAMA lalÁRto
ÊoucaÇÃo ELEÀ,j DE DEspEsa: 3 3 90.3600 o1_rTÂo5 sÊRvtços DE rERc€tRos pEssoÁ
FÍsrcÁ FoNTE ÂEcuRso: r55ooooooo TRANSF Do satÁRro EDUcaCÃo assrNAÍuRÁs,
p/CONTRÁTÂNT€] Mâria de Nâzâré Feíar'Iôhâz Secretária Muni.tpat de Educàção.
p/CONTRATADAT Antô.o PereÍa sena- representãntê tesa liapêcu.u Mirim- MA,30 de

EXTRATO DT TIRMO ADIÍIVO

EXTFATO DO TRMO ADtTtVO D' RICOULB'tO t(O\Ô\ltLo .{at\aljno oo coNtRAto
DF oRF5IAçÁO 0E \lFVIçO\ \, l0c/1022.\!_tVtO, pFOÍ t)SO ÀDMt\t\tcA. \O N!
044/2022. oÁalr\ VL1,c,ôio o" l"pe.L.. -tMA & ALÀ/ DA
5UPLcMLR(ÀDO rT0A OB,LIO Moottà(àodo,o.t'dro'êER.rdoo"pubj(àdod.,rv..do
(o' lrrlo 10ô/2022. , uto ob.eto e à . on rár.!êo o" e- o,-." psoe( a rád" ná r.JAi-,]ô ôê
dlrmerrà\ào p,.ôãrPNA[. crer'ê, p.e.eaorà, enjno rL.daneriàt ALL. LlÁ ôLtôh'ho"p
e".10 rêd.o dest'nàdà d drê oe.a'oê-"1d", dd SecÍerdr d Mun.oâ dê adú,".;..ô
V-1rcip'o de rràpê(urJ Mtr n, v sàado -tÍr.".o ctà!.1à d
do valo'. Lcndo em vÉra o oeddo d. eeq! o,'o trndrr",o son(tràdo prrd.O\IqaÍaDA
o4cao /l- sr. RLraRra ,ML N( roa. 0t tD"-a(Ão u\to. oFÇaM 2t o' - ttcREraRAvuNOpa-_Dr rDucaçao pÂoJL'o/Àrt!.DÂDE tl ro1 ooi6 2 olr vaNUT oaÁllvE\lacÁo t\LorÁR ENs.\o ' JNDÁryltNTAI Cs /c O1O 83 pFOrE.O/ÂtrvtDADi t.16l
002b ) 016.iúÂNUl DA ÂL'MÍ\ÍÀ(ÃO !,OLÁc tÀSt\O OUTLOMAO!Á R! 9rtúoÂ
PROJ'IO/ATVIDADL: I/,1650026 2033 VANJ] OA A.MI\IAçÀO I«OLÁC LDUíÀ(ÀO
INFANTIL R5 12.357,20 ELE, OE OESPÊSAJ 3 3 9O.3(J,OO MATERIAI OE CONSUMO FONTÉ DT
BECJF(o: l(52000000 ÍRÀNS Dl Rr(LRSO DO I\Dt pqOGRAMA DL ALtMtNTÂrÁoÍ«Oúc - p\ÁE ÁSSt\ATJRAS p/(ON pÂ ANTr Mà,à de r.aa,. re-ar r<ií"2
5€rretc.id ML"(ipàl de Ld-ca(io p/LON RÂ_ÁDA Sàno..-â, p oê ro de L m"
ReÊê\ê'ránre -e8àr lràpê,uru V m MÂ.)8oê.êre-brode2O)2.

U# hl9,/!!! f cry Ú/àú.d dda& him| tcP248

avtso oÊ HoMoLoGAçÃo ,/.
roMÁoa Dr pRECos N. s/202í,:l
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Processo Administrâtivo n" 2022.07,18.0008
Interessado: Secretária Municipal de Educação

Objeto: Locação de imóvel para firncionamento da UEB NLINES FRE,IRE, localizado no
povoado Monge Belo, zona rural de Itapecuru Mirim/MA.

DESPACHO

Senhor Controlador.

No interesse do Processo Administrativo n" 2022.07.18.0008, em que processou a
Dispensa de licitação t' 03412022, solicitamos que proceda a análise acerca da regularidade do
processo segundo os critérios estabelecidos em lei. Por fim, requeremos que opine quanto á
aprovação de todo o andamento do processo, ou pontuando as recomendações para eventuais
adequações.

Após a emissão de perecer retomem- se os autos a está CPL para devidas providências.

Atenciosamente.

GREGORY E AS SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Itapecuru Mirim - MA, 28 de outubro de 2022.

Eà
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RELATORIO E PARECER N" I46I2O2ZICG:M

r. nrurónro

Versam os autos do processo administrativo em epígrafe, sob análise e parecer quanto à

regularidade do procedimento de dispensa de licitação, visando a Locação de imóvel destinado ao

funcionamento da UEB Nunes Freire no município de Itapecuru-Mirim.

Como apontado em inúmeros outros pareceres exarados por esta Controladoria Geral

do Município, a perquirição jurídica resume-se ao cumprimento das formalidades legais descritas na

Lei n" 8.666/93 e demais disposições contratuais que devem encontrar-se devidamente cumpridas.

Dispensado o relatório.

Nada mais a relatar, passa-se a análise de mérito.

2. COMPETÊNCIADO CONTROLE INTERNO

2.1 Da abrangência da função da Controladoria Geral do Município

No exercício de suas funções, a Administração Pública se sujeita a controle por parte

dos Poderes Legislativo e Judiciario - controle externo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre

os próprios atos - controle intemo. De uma forma ou de outra, a finalidade do controle consiste em

assegurar que a Administração atue conforme os princípios da legalidade, da moralidade, da

publicidade, da impessoalidade, da eficiência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento

jurídico.

Como é cediço, cabe à Controladoria Geral do Município fiscalizar a atuação da

Administração Municipal relativamente à transparência e aos resultados alcançados. Tal competência

se encontra expressamente estabelecida na Lei Municipal n" 1415/201 8, de 26 de dezembro de 2018,

que assim estabelece:

Art. 4' - São competências essenciais da Controladoria Geral do
Município de ltapeciru Mirim CGM, como 69ão Central responsável
pelo Sistema de Controle Interno:
I - Orientar e expedir atos normattvos concernentes a ação do Sistema de

Controle intemo;
1

Município Itapecuru Mirim
Órgâo interessado Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Assunto Locação de imóvel destinado ao funcionamento da UEB Nunes Freire no

município de Itapecuru-Mirim.
Processo Adm. n" Dispensa de licitaçáo rf 03412022
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II - Supenisionar tecnicameníe e rtscalizar as atividades do Sistema;

III - Programar coordenar, acompanhar: analisar e (üaliar as ações

setoriais:
(..);

Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de Castro (2018)r,

que preceitua que o controle interno é definido como "o coniunto de métodos e procedimentos

adotados pela enlidade, para salvaguardar os atos praticados pelo gestor e o patrimônio sob sua

responsabilidade, conferindo fidedignidade aos dados conkibeis e seguranÇa as informações dele

decorrentes". O mesmo ainda destaca que "o obietivo do confiole interno é funcionar,

simultaneamente, como am mecanismo de auxílio para o administrador público e como

instrumento de proíeção e deÍesa do cidaddo" .

Coadunando tal entendimento, Di Pietro (2014)2, define o controle administrativo como

o poder de fiscalízaçõo e coneção que a Ádministração Pública (em sentido amplo) exerce sobre

sua própria aÍua1-ão, sob a atuação, sob os aspectos de legalidade e mérito, por iniciatitta própria

ou mediante provocação.

Em suma, uma das finalidades do controle intemo é assegurar que os órgãos atuem em

consonância com os princípios estabelecidos no ordenamento jurídico pátrio bem como órgão

auxiliar o controle extemo em sua fiscalização a fim de atingir o interesse público.

3. A-NIALISf, PROPRIAMENTf, DITA

3,1 Da instruçâo processual

Preliminarmente, cumpre registrar, que a presente análise aqui empreendida

circunscreve-se aos aspectos gerais do processo, inerentes às atribuições do Controle Intemo, bem

como os aspectos jurídicos, como exige a Lei 8.666193, decretos e leis atualizadas, não cabendo a

esta CGM adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, nem nojuízo de oportunidade e conveniência

da contratação pretendida.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

I CASTRO, D. P. Auditoria, contabilidade e controle intemo no setor público: integração das iíreas do ciclo de
gestâo: contabilidade, orçamento e auditoria e oÍga[íz.açáo dos controles internos, com suporte à govemança
corporativa. T. ed. São Paulo: Atlas,20l8.

'? 
Dt PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 17. ed. São Paulo; Atlas,20l4.

2
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No que tange à licitação, ressalte-se que um dos princípios basilares do Direito

Administrativo pátrio é o da obrigatoriedade de licitação, do qual se extrai a imprescindibilidade

desse procedimento legal para a validade da contratação com particulares.

Destaca-se que o procedimento licitatório é o modo pelo qual a Administração Pública

realiza suas compras, salvo as hipóteses de dispensa e inexigibilidade, sustentadas nos princípios

gerais e específicos ao certâme, conforme preconiza o an. 37, inciso XXI, da Constituição Federal

de 1988, a saber:

Art 37. A aclministração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

da União, dos Estados, do Distrilo Federal e dos Mtmicípios obedecerd
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:
X)(I - ressalvados os casos especiftcados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contraÍodos mediante processo de licitaÇão
p1lQljggque assegure igualdade de condições a todos os conconentes, com
cláusulas que estabeleÇam obrigações de pagamento, manlidas as

condições efetivas da proposta, nos lermos da lei, o qual somente permitirá
as exigência.s de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

No que diz respeito à licitação, MELLO3 conceitua a licitação como sendo:

"(...) procedimento administrativo pelo qual uma pessoa governamenlal,
pretendendo alienar, adquirir ou locar bens, realizar obras ou serviços,

outorgar concessões, permissões de obra, serviço ou de uso exclusivo de

bem público, .segundo condições por ela estipuladas previamenle, convoca
inleressados na apresenlação de propostas, a fim de selecionar a que se

revele mais conveniente em função de parômetros antecipadamenle
e s tabe lec idos e divul gados.

Vale observar que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contemplâ todas

as espécies de tratativas possíveis a serem realizadas pela Administração e formalizadas mediante

contÍato administrativo: aquisição de bens, contratação de serviços, alienação de bens móveis e imó-

veis, concessões de serviços públicos, permissões de uso de bem público, entre outras pretensões

contratuais. Ou seja, sempre que a Administração pretende realizar uma contratação (de qualquer

espécie), em regra deve realizar procedimento licitatório.

Neste compasso, â Lei Geral de Licitações e Contratos institui norma no mesmo sentido,

artigo 3" da Lei n" 8.666/93, in verbis:

3

, MELLO. Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. São Paulo: Matheiros,3T'ed., 2021
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AtL 3" À licitação destina-se a garantir a observância do plincípio cons-

titucional da isonomia, a seleção da proposla mais vantaioso para a ad'
ministração e a promoção desenvolvimento nacional susten!áeel e serit
processada e julgada em estrila conformidade com os principios básicos

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publi-
cidade, da probidade adminislrotiva, da vinculação ao instrumento con-

vocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Nessa liúa, a licitação tem como finalidade garantir a seleção da proposta mals

vantâjosâ para a Administração, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e a

ampla participaçào.

3.2 Da análise jurídica

Em atenção a exigência legal contida no parágrafo único do art. 38, da Lei n'8.666193,

foi exarado o Parecer Jurídico, no qual a Assessoria Jurídica deste município manifestou-se

favoravelmente ao prosseguimento do feito, atestando a legalidade dos atos praticados até o

montento

O parecer emitido pela assessoria j urídica tem o propósito de assegurar que o processo

está atendendo a todas as exigências legais, assim como, o edital e seus anexos estão âptos a serem

publicados.

Neste caso, o parecer jurídico proporciona aos pregoeiros e/ou membros de CPL a

fundamentação rrecessária para motivar seus atos, possibilitando inclusive a coneção de eventuais

falhas, além de desencorajar a prática de atos irregulares, precipitados ou não satisfatórios

3.3 Da dispensa de licitação

De acordo com o art.38 da Lei n'8.666193, o procedimento da licitação será iniciado

com a abertura do processo adminis&ativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo

a autorização respectiva da autoridade competente.

A licitação é procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar suas

contratações, consoante preceitua o arl. 37 , XXl, da Constituição Federal, ressalvados os cÍlsos em

que a Administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tomando-se dispensada, dispensável

e inexigível.

Da análise da situação fática aqui disposta, a locação de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precípuas da Adminishação Pública em suma, se resta configurada

afgumas situações legais previstas no art.24,X, da lei n'8.666/93.

4
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Segundo a Lei Federal n" 8.666/93, em hipóteses tais, a Administração Pública pode

realizar a contratação direta das referidas aquisigões, mediante contratação direta, dada a emergência

do caso, conforme aÍligo 24, X da mencionada Lei Federal, in verbis:

Árt. 24, É dispenstiuel a licitaçõo;
X - para a compra ou locoção de imóvel destinado ao atendimenlo das

finalidades precípuas da administraçiio, cujas necessidades de instalação
e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja

compatível com o valor de mercado, segundo awliação prétia;

Consoante se verifica no dispositivo legal acima, a Administração Pública é dispensada

de licitar a locação de um imóvel que lhe seja realmente indispensável. em razão das necessidades

de instalação e localização. Contudo. para amparar esta hipótese de dispensa de licitação, é

imperativa a satisfação dos seguintes requisitos: a) destinado ao aíendimento das finalidades

precípuas da Administração; b) necessidades de instalação e localização condicionem sua escolha;

c) preço compativel com o valor de mercadol d) avaliação prévia.

A administração providenciou a avaliação prévia do imóvel, comprovando a

compatibilidade do preço a ser contratado com o preço praticado no mercado. A avaliação deve

necessariamente anteceder a Iirmação do negócio avençado, o que no presente caso configura-se

a locação, pois sem avaliação prévia não há como aferir o preço praticado no mercado.

Ademais, conforme lembra Marçal Justen Filhoa "é necessário constdr no processo os

documentos que comprowm ndo haver outro imóvel similar e disponível". Deve-se também

comprovar a impossibilidade de satisfazer o interesse público de qualquer outra forma. Para

Diógenes Gasparini5, a excepcionalidade sejustifica pela natureza da atividade administrativa e pelas

especificidades requeridas do imóvel, que acabam por tornáJo um'bem singular", nas palavras do

âutor:

[... ] quando, por exemplo. a natureza do serviço exige do imóvel onde será

initilado certas características (ahura do pé direito, natureza da

construÇão), ldnlo qudnto o é a localização (próximo a um serviço iá
instatado), por exemplo. Com essa indicação a Administração Pública

torna o bem singular: não há outro bem que possa atender aos seus

reclamos, e em razão disso pode-se comprá-lo ou locá-lo sem licitação A
hipótese só presligia a enlidade que, em lese, está obrigada a licitar

§uando compradora ou locatária. Quando vendedora bem imóvel, a

disciplina é a esíatuída no att. 17, do Estatuto Federal Licitatório e

4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçóes e Contratos AdministÍativos. l8' Ed. São Paulo

Dialética. 2019

\
5

5 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo, 17'Ed. ver' E atual São Paulo: Saraiva,20l9
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quqndo locadora, a regro é a licitação, dado que seu bem pode interessor
a mais de uma pessoa, salvo a hipótese da alínea f', do inciso I desse
arligo.

Portanto, assiste ao gestor público discricionariedade quanto a escolha do imóvel a ser

locado para nele desempenhar as atividades administrativas dos órgãos integÍantes de sua estrutura

administrava, contudo, tal margem de ação, não significa arbitrariedade, pois, estão fixados

requisitos, os quais devem ser observados e comprovados nos autos em cada caso concreto.

Nesse mesmo sentido é â jurisprudência do TCU, vejamos:

Áúrliio 2420/21) I S-Plenirio Relalor Benjamin Zymler
Mesmo que vá os imóveis sotisÍaçam as condições desejadas pela
Administração, encontto-se na eslera do poder discriciondrio do gestor
conüolar a locação por meio de dispensa de licitaçiio (art. 24, inciso X,
da Lei 8.666/1993). Os motivos adotados para a seleção não se limitam
necessariamente ao valor do aluguel, sendo possível - e até desejável a
consideração de outros critérios, devendo-se obseryar as exigências legais
de adequada motivação para a opção escolhida e de demonstração da
compatibilidode do |alor da contratação com parômetros de mercado (art.
26 da Lei 8.666/ l99j).

Dentre os viírios imóveis que podem sâtisfazer às condições desejadas pela

Administração para ocupação, encontra-se na esfera do poder discricionário do gestor público a

efetivação de sua locação por dispensa de licitação, bem como os morivos adotados para a seleção,

que não estão necessariamente atrelados apenas ao valor de aluguel, sendo possível- e até desejável

- a consideração de outros critérios. contudo, deve ser observado que o art. 26 da, Lei de Licitações

e Contratos exige adequada motivação para a opção escolhida e a demonstração de que o valor da

contrataçào resultante esteja compatível com parâmetros de mercado.

3.4 Requisitos para a locação de imóvel por dispensa de licitação

Como visto alhures e conforme o disposto no aÍigo 24, X, da Lei 8.666/93, que a

Administração Pública é dispensada de licitar a locação de um imóvel que lhe seja realmente

indispensável, em razÁ,o das necessidades de instalação e localização. contudo, para âmparar estâ

hipótese de dispensa de licitação, é imperativa a satisfação dos seguintes requisito s: a) desrinado ao

alendimento das Jinalidades precípuas da Administração; b) necessidades de instalação e

localização condicionem sua escolha; c) preço compativel com o valor de mercado; d) avaliaçôo

prévia.

6

)



f,STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECT]RU MIRIM

CONTROLA DORIA GERAL DO MI.JNICÍPIO
Praça Comes de Sous4 S,4,tr - Centro CEP: 65.485-000 ltapecuru Minm^44

E-mail : col]troladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

8
J

Primeiramente, vislumbramos no processo justificativa da contratação razâo da

escolha e do preço, atestando-se a necessidade de imóvel para satisfação de necessidade

administrativa da Secretaria Municipal de Educaçâo, restando assim satisfeito o primeiro requisito.

Existência de Laudo de Avaliação de lmóvel Urbano, emitido pelo Engenheiro Civil o

Senhor Rafael Nunes Carvalho (CREA n" ll1969ll5-0), profissional competente, atestando a

sanidade fisica do imóvel e a salubridade do mesmo para o funcionamento, de formâ a atender as

necessidades para o fim a ser contratado, estando presente o segundo requisito.

Quanto ao último requisito - compatibilidade do preço com os parâmetros de mercado,

a Administração Pública Municipal procedeu com a avaliação prévia do imóvel e do valor do aluguel,

de modo que ficou registrada a compatibilidade do preço com o mercado local

Em relação ao preço, ainda, não podemos verificar se os mesmos estão compatíveis com

a realidade do mercado, entretanto, a Administração poderá dispensar a licitação sem qualquer

afronta à lei de regência dos certames licitatórios, tendo em vista, o procedimento ter cumprido com

as exigências legais.

Além do mais, para a locação direta, é necessário constar no processo a comprovação

de não haver outro imóvel similar e disponível. Deve-se também comprovar a impossibilidade de

satisfazer o interesse público de qualquer outra maneira. Assim, caberia à Administração, além de

diligenciar a fim de comprovar o preenchimento dos requisitos para contratação direta com dados

concretos, selecionar a melhor proposta possível, repudiando escolhas meramente subjetivas.

Assim os citados requisitos à dispensa de licitação disposta no artigo 24, X, da Lei n"

8.666/93 restam satisfeitos no presente caso concreto de Locação de imóvel destinado ao

funcionamento da UEB Nunes Freire no município de Itapecuru-Mirim. O interesse público esüí

demonstrado, bem como há necessidade de continuidade do serviço público'

3.5 Da regularidade Íiscal e trâbalhi§tâ

A comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista é pré-requisito para celebração de

contratos com a Administração Pública. Da análise dos autos, não se verificou ajuntada de Certidões

capazes de comprovar Regularidade Fiscal e Trabalhista do contratado'

3.6 Da publicação dos atos

No que conceme à publicação' âponta-se a norma entabulada por meio do Art 6l'

parágrafo único, da Let 8.666193. Igualmente, para fins de complementação e regularização da

instrução processual, a contratação direta por dispensa de licitação exige o cumprimento de

7
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determinadas formalidades previstas no aÍt. 2,6 da Lei n" 8.666193, devendo o gestoÍ promover a

RATIFICAÇÃO da dispensa e PUBLICAÇÀO no prazo de 05 dias como condição de eficácia do

ato. Vejamos:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2'e 4'do art. 17 e no inciso III, e

seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade reÍeridas no art. 25,

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do alt. 8'desta Leideverão ser comunicados, dentro de

03 (três) dias, à autoridade superior, para rafirtcaÇAo e publicação na
imprensa ofcial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para a
eficácia dos atos.

No que tange a publicação do instmmento contratual, o mesmo deve oconer até o quinto

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura como condição de eficácia, como se segue:

ArL61. (...)
Parágrafo único. Á publicação resumida do instrumento de contrato ou
de seus aditamentos na imprensa oftcial, que é condição indispensável
para sua eJicácia, será providenciada pela Administração aÍé o quinto dia
útil do mês seguinle ao de sua assinatura, paro ocorw no prazo de vinte
dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus,
ressalyado o disposto no art. 26 desta Lei. rllttluç'Lio d4tlu palu
Lai n" ,\.ti83. fu 1991

4. R.ECOMENDAÇOES

Oportunamente, recomendamos que seja anexada a comprovação de Regularidade Fis-

cal e Trabalhista, juntando as certidões quando da assinatura do contrato, atentando para que as mes-

mas não es§anr fora da validade.

Deve ainda, ânexar ao processo cópia da escritura do imóvel e o registro do imóvel no

Cartório de Registro de Imóveis ou na real impossibilidade dajuntada dos mesmos, cópias de outros

documentos cornprobatórios da propriedade do imóvel (escritura e/ou averbação) legíveis.

Seja anexada aos autos Procuração de Inteiro Teor ou outro documento que comprove

que o senhor Antonio Pereira Sena, detêm poderes legais para assinatura do instrumento contratuâI.

Recomenda-se ainda, que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas

páginas numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem

ser produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável.

8
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Oportunamente, registra-se que a análise deste parecer técnico se ateve às questões

jurídicas na instrução do processo licitatório, nos termos do artigo 38, inciso VI da Lei n" 8.666193 e

alterações posteriores. Não se incluem no âmbito da análise desta Controladoria Geral os elementos

técnicos pertinentes à fase preparatória do certame, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente da Administração.

Diante da análise técnica realizada, considerando os documentos qu€ instruem os

presentes autos, verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para

fins da realização das demais fases, desde que atendidas as recomendaCões inseridas acima e, caso

assim decida a autoridade superior competente, resguardado o poder discricionário do gestor público

quanto à oportunidade e a conveniência da prática do ato administrativo, esta controladoria

manifesta-se pelo prosseguimento do feito.

Satisfeitas as recomendações acima, retome os autos a CPL para conhecimento,

manifestação e adoção das providências cabíveis:

r Anexar o ato de designação do Fiscal de contrato.

. Anexar a publicação do ato de designação do fiscal;

. Atentar quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial,

transparência e portal dos jurisdicionados do TCEÀ44 (SINC-CONTRATA)

Itapecuru Mirim, 09 de novembro de 2022

Jid
Contr\l

Br,[${u,-lúl,,Uerry,
ador Geral do Município

9
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REF.: PROCESSO N' 2022.07.18.0008

DISPENSA DE LICITAÇÃ O.: 034 12022

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DA UEB NL]NES FREIRE

NO POVOADO MONTE BELO EN,Í ITAPECURU MIRIM/MA.
ASSUNTO: JLTNTADA DE DOCUMENTOS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 0s.648.696/0001-80

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Em 0l de dezembro de 2022, na Praça Gomes de Souza, s/no - Centro Itapecuru

Mirim/MA, CEP: 65.485-000, na sala onde funciona a Secretaria Municipal da Receita.

Orçamento e Gestão, faço ajuntada do seguinte documento:

o Declaração de propriedade emitido pela Secretária Municipal de

Infraestrutura Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Transito'

Encaminho o atual Plocesso n" 2022.07.18.0008. à Comissão Permanente de

Licitação - cPL, para inserção no sistema de Informações para Controle- Sinccontrata após a

juntada da documentação necessária.

Atenciosamente,

t-r.iu,/ N7rd, da Silva
Secretário MunicifaJ,'da Receita Orçamento e Gestào

D



-G"-"-) \97,

61
P_RE={PITURA=ML]NrCrPAr A ISECRETARIA MUN ICIPAL DE INFRA@,tH§nao,

TRANSPORTE, E TRÂNSITO.

A PreÍ'eitura Municipal de Itapecuru Mirim, através da secretária Municipal de
Infraestrutura. Llrbanismo, Paisagismo. Transporte e Trânsito, e da Fiscalização de
Posturas vêm diante destc DECLARAR que o sr. Antônio pereira sena, brasileiro,
casado, pescador. inscrito no R(i: 021573662002-9 cpF: 377.010.373-49, residente e
domiciliado no Quilombo Monge Belo I, s/n. Zona Rural no município de Ilapecuru
MirimMA. Para fins específicos é reconhecida por esta Secretária como o proprietário de
um imóvel localizado na Quilombo Monge Belo l, sln,, zona Rural, neste -rni"ípio.

c NPJ-0s.648.696/0001 -80.
Avenida Professor Antônio Olír.io Rodrigues, s/n, piçarra.

DECLARACÃO ON PROPRIEDADE

Com os seguintes limites e confrontações:

FRENTE: para a Esrrada Vicinal, medindo 20.00m (vinte metros).

LADO DIREIT0: Confrontando-se com áÍea pertencente a Sr Euzenilde dos Santos Ferreira
Sena, medindo 20.00m (vinte metros).

LADO ESQUERDo: Confrontando-se com Estrada vicinal, medindo 20,00m (vinte metros).

FUNDOS: confrontando-se com área perlencente ao sr. Josimar Mendes, medindo 20,00m (vinte
metros).

Totalizando uma Área de: 400,00m, (quatrocentos metros quadrados).

Area Construída: 54.00m'? (cinquenta e quatro metros quadrados)

Sendo de inteira responsahilidade as inÍbrmações referentes á posse da
localização do imóvel do Sr. Antônio Pereira Sena. Responsabiliza-se ainda, por
qualquer divergência ou litígio subsequente com relação á veracidade das referidas
informações, ficando a Prefeitura de Itapecuru-Mirim/MA, isenta de qualquer obrigação
ou responsabilidade pelas informações prestadas, podendo em qualquer momento reincidir
o contrato de locação do imóvel pela falta de documentação legal.

Itapecuru-Mirim, 29 de novembro de 2022.

Mauríl1atA
F isca I de I

Jfu'.
rylíé ffreira Alves

b§turd Municipal



sEc, MUtü, DE EDUCAçÃO. LICTTAçÃO _ ERRATA DA RAT|FICAçÃO :034t2A22

RETIFICAçÃO DO EXTRÂTO DA RATIFICAçÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 03412022 ORIUNDO DOpRocESso ADMtN|STRAT|VO No 2022..07.í8.OO08

o Secretário Municipal da Receita orçamento e Gestão Luciano dâ Silva Nunes, ordenador de despesas no uso de suasatribuições legais e tendo em vista o poder dever de corÍigir erros materiais, áETlFlcA 
" RatiÍ;ã;ã;- àa dispensa de

licitação n" 034i2022 oriundo do píocesso administralivo n" ,022..07.í8.0008, nos seguintes terã;;, '-- 
: "ê-i -"

Onde se lê:
Assinatura: Maria de Nazaré Ferraz Tomaz Secretária Municipal de Educação

Leia.se:
Assinatura: Luciano da Silva Nunes Secretário Municipal da Receita OrÇamento e Gestão

Assinado eletronicêmente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: -"'.128.783-'- eín061121202218:13:45 - lP com n'i 10.0.0.21
Autenticação em: www.ilapecurumirim.ma.gov.brdiariooficial.php?id=407

E*:*Erffi
EFffi;

J



sEc. MUN. DE EDUCAçÃO. L|CITAçÃO - EXTRATO DÉ CONTRAÍO:034t2022

RETIFICAçÃO Do ExrRATo DE coNTRATo DA DtspENsA DE LtctrAçÃo No 034/2022 oRtuNDo Do pRocEsso
ADMtNtSTRATtVO No 2022..07.18.0008

o secretário Municipal da Receita orçamento e Gestão Luciano da Silva Nunes, ordenador de dêspe""" no ,aoÇÂru"
atribuições legais e tendo em vista o poderiever d-e-corrigir eÍros materiais, RETIFIcA o coniratãtã ãisfensa ae Isitação
no 034/2022 oriundo do processo adminislrativo no 2022-.or.1a.ooog, nos sêguintes termos: - 

al 
--'

Onde se lê:
Assinatura: Maria de Nazaré Ferraz Tomaz Secretária Municipal de Educação.

Leia-se
Assinatura: Luciano da Silvâ Nunes SecretáÍio Municipaldâ Receila Orçamento e Gestão

A§sinado elelronicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: '-'.128.783 -'- e m 0611212022 18.13:45 - lp com n": 10.0.0.21
Autênlicação êm: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficiêl.php?id=407

Ef,ãf;tr
tffi-:
EBHI..:
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avtso oE HoMoLoGAçio
IOMAOÁ 0E PREçOS tr m/2022

Eh íaG & prcÍê do pêlã COMtssÃo pERMÁNENÍI DE LIC TAçÃo cpL
co' tod1l. d'spde à ter 3.666/Ôl e à te áçôes po\te,o,es, ,e!ô\e

HOMOLOGAR o obl.rô dc To4àdà de Dr"\o! _e O,O/)o22 or,â a ConrrâràLàô
oê rmp'esã oárà à o e.ta(áo de ip^tos dê Rero.ra dà prà(à do Me(cd! nô MLn,.,ô.
dê ro runó / l4a, ê lho ev ven(êooÍà àbà(o cúada, (onÍo.Íe e:per fi(a!ôe\ nà Àtà de
tur8amêntó e termô de Àdrud.à(ào dà CpL

G N CONSTRU'OEs E SEiVCOS EIRTLI

_.,_ CNPI: 35.034.600/000160, RIJA V|NTE E UM N.15 A CON.|, ÂtO ÀNtL, LOIÂ 07
PAV 01, AÂ|RRO - RIO ÂNlt

5ÃO LU|S - MA, CtP: 65061A30

- oB,ÍIO.Con-êlà!áo de tforêsã oàÍà à Dre(tà(ào de sê.v(os oê R"to,Td Õãq?(d do Mer.âdo .o Muni.roio de Íolunà / MÁ VAljc: FS 492.423,4q lqLdlrorênro.eôitenta e doG m, quaftocentôs e vinlê ê Íês reãis e novênra ê.inco cêniavon.

Fortunâ/MA, 10 dê noveôbro de 2022.
ÂOBERTA R€6INA RODRIGIJES SOAREs
Sê.retáiê Mlnicipat d€ Admin strâÇão

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ICATU

EXTRATO DE CONTRATO

PRE6Áo ETETRôNrco sRp N q 022/2022
p8ocÉsso N.e 1249/2022. pREGÃo ELETÂôNtco sRp N.e 022/2022 coNÍRATo Nq
OO7.2O22.77492O22. pAÀTE5: Á SECRETARÁ MUNtCtpAL DE ÉOUCAç,rO, tnrci*u no
cNPl/MF rob nq 30 s39 442looo1 e6, .óm sedê nã Ruâ cor*er c"ne, ú*i"t, ,f", tai,,neíe ãtô, rêpÍêsenrâdâ po.8êloide Bãrbora coetho azê!êdÕ, inÍrto no cpF;oL o ió
310 503.643,63, RG nq 01358929r,5, rêsidenre ê domicitiàdo, * n ."ia" e*a"lÀ, í"à,c"r .ro, "ênr-(oàoê. om\cnl. d..on.nádotà) (oÀt-RÁTÀ\It p a. -r. 

i"aá ,ê"o,p\ô À v tOCÂaAO SÉRV|ÇOS C COMTRC|O tIDÂ. in)., tr no C\lpl .ób o -"r;rors rcrfor/0001./3 
'olattràdo a Rk roào d" oêu5. \to 25, ç.61,o, cr" _e 

"i56s.soo-sdnlã ouré d . MA BóSr ttcAt. lê Fêoe,dt -o A666. dê )t de,-.ho ôe t99l ê à te,aedúàl 10.520 de 17 de jutho de 2002. OBI€TO: Âqúisiçâo dê vêicutos aútonôlor;s
v.ándô àre1d".a ne!eR'dàdes do ôrpte{J,d Muni(:oct tcàru . vtA. vArOq. qS ?09 2J9 i6-ove n du.enrol . tr, c ê -ove,êd\ ê rínré rk (e âvos)
:lrygtl rl * dez€mb.ó Do-Ác,Áo oRçAMr.{tÁRra. Jn,a.o". .r_,ro,.a qriuoaoJ,
12 361.013810590m0 Aouhi(ão oe eo_ pamelro, pa,a *-U. ao e"*.ur"-. iiiNà.ura 44c0 )2 rq- oa- eío " .dre?a p.rFcnêrre s-or"..nro rS v".-;"
Munnpàr dê rduíaçáo nÊ.e db. rÊó.esenládã pôr Hêto,o. Bd,Do.à (ôet,o a7.v"oo

ETINATO O' CONTRAIO

PREGÂo EtFrRôNtco sRp N.s 02212022
PRocESSo N.! 1249/2022. pRE6Ão ELETRôNtco sRp Ne 02212022. coNÍRÁTo Ns
00) 2022 l24q 2022 DÁRTIS A o.pteru.ê Muniipàt de ár., ,,,,r" 

"o 
Crr"rVr .oU n"

0r 296.,293/000142. Lon qdê rd RLà Co,onêt(onê5 Mdc.êt, ot. -dru, pô, rêÍ-.do dc
:t.RFraRra MJr\Ic eÀt or qÂLDt. n.<re dro. ..p.êsenr.Jã pô. lo4no pàLhno Dà !,tvá
Neto b.srtetro. r*ddo.ryrro,a, no CoFlM- job o c 6.3.9q1.U134, p.dadortd) o;(.durê dê tdFí-idcde o o4,t/549,.O :Sp MÀ. re.,d€.ià p domclàdo nd avê;dd.ddlbeío L'rã .q 0t. CÊ-r.ô -eíà -idade. oo.àvànr" deroÍ,nàdoG, CONtcrrÀNTr e,
do ourro rddo c eÍpÍprà Â M rocÁgo srcvt(os L coMERoo rroa, ,;í,tr. ró (\o_ .o;o 1:-ê.o l5.t.t.tb2/0001.)3 to!dti?âôô a Ruá Jôào de D.u§, Àe 26. í.-tro, CfD ns
65.540-0!0/ Sãnta quitéri. - MA. SASE LEGÁL: Lei Fêderat ôe 3.666, de 21 de jlnho dê
1993 e ã Lei.Fedemt 10.520 dê t7 dê jutho de 2002. OBlrror ÀquÊiçào dê'!eát;;
ãutomolorei visando ãrêndeÍ as nekrsidades dã p.efêÊurâ Muicipât tcatu MA. VALOÂ:
RS 79.419,36 (rtenta € rcre mit, quâÍo.àfros e Íinra e nove.""iie t,tnta ."i, centuuá,1.DcÂZOS ll de der.nbro DOTÂ(,ÀO OiçÁMt.{.ÂA,Á. Unoàoê. S4.ela,d dF Sàud;Ál,idâde. l0-122.00)l106t0OOO Aquk(ào de eq-,oahe-lo\ parà se Êrà, à oe \audeIntu'eà' 4.4q0, Cq- oàre-to, -àre.ã pÊrmcnêFr. S-bEem.nro. rS v... o"

Munl.ipa de Saúdê, nette ato, representàda For. Zóztmo pautino Oá Sitva Nêio
PRTFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

RESULTÁOO O€ ]UTGAM'iITO
PRECÂO rLEtf,ô tCO NA 4112022 - ShP

. .1 !"-'*9 De aé ê-re de Lcrd(ào to.n. ôubh(o co. inre,es-êdo. que em
eessão..álrTadd ao dia 02 de de,erbro.ê 2022 d\ ir.)) (i,e?e t^ô.às e nr. e oo\
minutor, na modãltdade pREGÃo ELÉÍRôNrco 041/2022 - sflp têndo como oBtÊTo
a:u..!icã.-ô 4:l'jr . rfJià de VrDCÁME\-o( ne..sóàdes oo FMtqMr,upa.tao o(r.(Dr.lAD cÀpt Ào [. cÁl cÀps Rf\ascÊÊ, crMtF sÂ\rL ro,àr
deaà'àdã\ ven(edo,à\ eÍprpsar tS.RÁIT| vÉctIê IARMAC|A t
MÂNIPULACáO IIRÊ1, AVAIONIÁ DISIq BUIOORA TIRETI, TORM,J.Á9 MAbllIRÂIS
MANIPUTÂCOE' ESPECIÁIS IIDA, CENTIÊICA MEDICÁ HOSPITAIAA LIDA, MÂS SÀI]OFítRtLr, po\a MtD rosptraLÁc lÍDÁ, HosDr.Á. Á D,trRrBJ Do!Á DÊ úto(a\,rLN-o,
EIRELI, Í C E TORRES EIREL], INSTRUMEO INSTRUMENÍOS MEDICOS HOSPIÍÂLARES EIFEL'
LUCINEIOE DE SOUSA CARVALHO LÍDÁ, CECI-]ETÍI & KÊDIZ COMERCIO E OISTRISUIDORÁ
DÉ MTOCAMENTOS TTDA, MIIÁZZO COMÊRCIO E D]SÍRIBUIOOÂÂ !ÍDÀ OINÁMI'Á
DISTFIBIJIOORA OE MEDICAIÚENÍOS E]ÂEL], MEDC L]FE DSTRIBU DORA DE
MÉDICÀMENÍOS ÊIFETI, HEALTH DSÍNIBUIDORA DE MED]CÂMÊNTOs LTDA. R7
OISTR BLIOOCA DI VTDCÀVI\'05 LTDÂ, I T ! \ÂSCIMTN]O & CIA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIAPECURU MIRIM
EXTRATO DE ÍERMO AOIJIVO 6q

EXTFÂ]O DO PR|MURO TlqVo aDtT\,o D! íÀ-oÂ ao coN
Do pFocl§§o aDM,\r\rRÁTtvo No )02,1 . t. 0016. RLr a aoLr,aà or i.ra i,i i--'-ii;Dt pRt(o \o 20210504/20)r. Do Mu\ «pro DL BUnt-(Lpu "errts 

\ffi"ã,á a.
Adrlrvo reh coFo ôblero r adirtrà!ào d. 2)% áo .olrcro âd. -.*,oruo _" OrSl:O.Zz o,"
rerLe'7á(áô de máo de ob,d pà,à drênd.. " nê...!.dcdê dà p,êf; ,,â dc ri;Í,",,Miôr. VAIOÀ Adirivô de \erà dê 25o". -o vd.o, oe BS t4JS625.76,-m;r;;quaftocênloselrintâêoitoíitsêhcehtosêvtn1eê.incoreâ§êsêrenEes€s.êhiâvô§l
apricidôs aô varor srobal do conr,ârô iíicia. DAra DA a5s NATuRA: iei:r.lioit. íiiitE6Â1. a -ei Eêdera, "o 8.666. de 2l ôe r/..ô dê r99l , s." "rri"iã", úlei,lô
OQçAMTNTÁÊIA: ORGÀO 1{ rU{D DF MÀ\!,t r DÍ( IDLC BAS VÀ. ôqor tDJa.
FUNDEB UNro. ORçAM: 14 01 Fund. de Manur e Dês Eu. Bas Vat. pÍoí. Edk._ FaNóaB
PR-OltrO/AilvrDADÊ 1, 165 OOO] /o5A Vã--rê-\io oô r-jno rtrnr .und.b 

,O9ô
IllY-Dr gl!l!!a r3.e0rqoo oL',o< 5e,v(o.oe ,e,.p.ôr. De55oá.-1d'.d Ío\-r oL
RErUn<O. 154t000000 tran.i"rê.,rsooFLNôLB)O.o.onotÊre.lJ(iodàL1ior.ÀÁl
VÂLOF| RS 723133,23_Gerêcentos e vinte e oro tril, cento ê oitentâ ê trôs rea6 ê vintee!'b.ede6) OR(ÀO 14 t,tND Dt MÀ.,jJt Í ot\ IDUC BA) vÁ. pqot IDUL.
FUTJDLB UI\ID OFCAM, 14 OI FÚ.d dE \,idNlr E OE ILr BC. \àI P,Oí IdUC, TLNOLB
PROIEÍo/ATIVIDADE: 12 361 oo49 2.052- Mãnutencão do Ensmo Fundàr;ntal ú;;;ü
105 t-tM or DtsotsÁ. 1.l90l9.oo ou,o!cê1(ô3oe-.r.eror oê.\oà ru.,d, d to\'Lur HLCUR.iO. 15,10000000. ÍànJp,pncd, do L J.,to.B -oo{o\ 10\ vÂloR R5710442.€(çtrrenroscdpzmrt.q,àr.o(enlo."ô.d,enl,"oo..,êô,.q-o.ênróporô
r"^tàvôr. ASSINA'LFÁs o/(O\IoATANtt. Màrà oe Nâràre .",,r. r..,, .(.er;,.;
Municipàl dã Educação. p/CoNÍRArÁOA: samuêr costã Bezêrâ R"p,6"ir";ü iêcâi
Itâpêclru Mirim - MA, 2a dê novembrô de 2022.

avtsos DC RETIFTACÂO

!1R{I{-o_q,q q 9 9tRÁrErÁ(Ào DA Dr\pE\r! Dl, c AçÁo \r" 034/)0),, oq,u\Dooo PRocEsso aDMtN|STRAT|VO Ns ZO22.O7 r3000r
0 Sec êrà.ô Mun pJr dà pecêirã Or!"Telrô e 6ej;o -, "-o dá Sitvà Nu_p\,

oP ro,í3r-e-ór -Àeriai,, RÉ [tcÂ á RàLír d(âo dd o.pÊ\à de Ltiô(ào.r o14r,o]t
àdmÉ,.ràlvo no 20,/ 07 -3 00u3. pubttàdo.o Diãrô or, rdr dàUn'lo "m )9/10/?0?) !e(áo I pág'nà 24ô nô( sppu,nrê! rermo!

Ondê !e lê
Ássinaturar Mãria de Nazâré Fetrãz Tômaz SecrêtáÍiá Municipâl de Educâção.

AssinatuÉ: l!ci..o da 5tva Nlnes SecrêtáÍio Municipa dô RÊc€ira Orgam€nro

ERRATA,DO EXTRATO DE CONTRAIO DÁ DISPÉNSA DE IICTAçÃO NS 034/2022 OfiII.]NDO
DO PROCESSO AoMTNISTRATTVO Ne 2022..O7laOOO3

, O Sp { ro Vuflíoàtdd tr.ai Or,drFr-ô e C"{àô ruudno dà \ !d \-nê.
o'denâdo'de desp+à) no u,o d. 5uà) r, bu(ôe, heàr e le.oo "r ,+ra o pooe, d.v"jdP.oa3Í e,,o\ rà.ô.àtr. Rl_+r a o covpa'o oô tlÉp-- d d.-t td,ào:" o3t/2ü2orihdo do p.ocê$ô adhrnistÉrilo ns 2022. 0713.oooa, put|caao no'oino oicia ãa!1âo Pr lc/I0l?02? .e.ào 3 pá8..à la9,

Onde sê 1é

Ássinàtura: Máriã de Nazàré FeÍa. Iomâz sê.retária Muni.ipãt dê Éducâçãô.

Assinàrurâr Luciâno dê Srva Nunêr Secr€rário Municipêtdà Re.êita OrÇãn,enro

Itapêcuru-Múim, 6 de derêmbro de 2022
LUCIÂNO DA SILVA NUNES

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGA DO MARANHÃO

[EÍrFlcÁçÃo

Nd porolo8d(ão do p,e8áo Uetó1co no 4rl,2022.Cp1. pubtLadô -o DOL oê
2e d. seterbro de 7022 edi(ãô t8b. \.(áô j pjcnà )r8 ond. .p tê "p5 42 7,rooooo0
lqu.'enrà e doi ríhôe\, \.te(e'ro:. vin,e e nit Fa,. êh,. qt too76b2s,46
{Trintô e seis milhões, setentâ e seis mit, sêscentos ê vintê e otro r€ais, € quârênta e;€i§

NEIFICAçÃO

Na Adjudicação do pregào EtêÍôni(o n! 4412022, pubticâdo no DOU de la dêrcvetrúo de 2021, ed(áo lt7, \cçJo l. o4,nd r6t Ord;." . nS 4) 7)oooo,oó
{ouà,entá ê dôF m'lhó.r rêrê(enros . ,Fre " mrt É ,) . êiá... ct 36.076.b28,46
{Trintâ e.seis milhõe' sêt€nta e seG mit, seiscento§ Ê v 

^rê 
e oito reais, e quãr€nb e ;eú

PREFEITURA MUNICIPAI DE IAÍOBÁ
avlso Dt lctTAçÃo

PNÊGÀO ELEIRôNrcO N9 úI2O22ICPL

OA]ANt PER€IRA 6OMES
pregôera

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE .'OÃO LISBOA

avtso m uoTAçÃo
PnÊcÃo ELEIÀôN|CO Ne 3í2022

A Preíeitura Municipat dê toão Lisboá MÁ, por seu prê8oeiro . Eqdpe de
Aporo, tornâ púbico parâ .onhe.merto de todos qu€ r€atizârá ticiração ía MODÂLIDADE:
PreSão ÉleÍónico TtPo Menor preço por lrem. oBrETo aquisiçãô de 8êneros atimenticlôs
pãra .ompôr o .ãídápiô dâ ôerendâ escoâr CóO|6O UÂSG:980809. BASE L:GAL: Lei ns
10.520/02, De..ero FedeÍal nq m024/2019, Lêi re a.666/93 ê as condicóês dô Éditât Dârâ
oÊ aoeíurà. 7t dd derêÍbrô dê 2022 d, 03 00 hs to,tó hô.às), -o,r,ô dê Br trrtE . DF o
Edlal ê reus ãn€xos poderão sêr cohsultàdos e obtidos nô eidereçú eeÍô.tco
www cômpÍãs8ôveíhâfrentãs.sóvbr, hrtp://lôaotisboa ma sôv.br, no Mura de Licirãçõês

TCE À,4Â, podêndô alhda sêí obtido por ôetô dê sôticitácâo nô Ê mâit
.prioàol',bod@hô'nàtr..om p. oo, fia co-\úrrado .rdo p ôhr,do em .ü EÍ ào npÊsà
mêdiante o rêco himerto dê RSr 2O,OO (vinre rcàÉ) árrãvés de DAM (Do.unenro dê
Aíêcadâção Municipâl), na sede da Comissão permânênte de ticftaçôes, com Dndêrêço na
sede da Prelêitlra Municipãl dê loào Lkboa (MA) 5ito nã Âv. tmperairi. ne 1:131, Centro,
nos diâs útéis, no horárió das O3:0O hôras às 12:OO hôra5.

PROCEsSO ADMINISTRATIVO N" 062OII7/2AZZ/SEC t OBTETO: CoíÍátâção de empre5a
atràvés de SGtêôa de RegisÍo dê prêços SÂp, Dâra êvenruát aqustção dê materiâl
de consumo paÍa ôtender a! necesrdàdês dô preÍ€itúra dê J.tobá (Secretâriãs dive*as)
FUNDEB ê os Fundos munic pai5 FMS ê FMÂS, .onfóÍhe termô dê reaeÍên.ã. oÁTA DA
ABÉÂTURÁ] 2011212022 às oghoomin, hôráro de Brari a LocÁL DE fiEAUZAçÃO ponãt

CP www.poÍtaldecômprâspub icâs.com.br Editat ê dêmats jhíormãÇões dÉponivêi! em
wwú,drob" -à 3o! b, .á. (oT.o. t.loríà!ôe. ádr...à-
serâo prêsladas nâ CPL lo.alzâdá, na Praça de Evêntos Marjâ Rtra, ôq 351A - Cenho,
latobá,MA, cÊP: 6s.693-000 no hôráro de o3hoomrn às l2hoom n de seeunda a serta
feira ou pêlô e mail cpljaiôbê@outtook..om.

Jâtobá MA, 2 de dêzembro de 2022

MANOEL ALVES DA SILVA

sê.retáno Múni.ipat de ÁdminijÍação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMA CAMPOS

avts;o oE LtctTAçÂo
TOMAoÁ DE PREçOS ite 6/2022

O MUNICíP|O Ot UMA CAMPOS MA, alravés dâ prefeiturã Múni.iDãt dê timâ
cámoos.lo,-dp.:bl(oàorrnlêresadosqLc,ombase .dsd\!or(ôesodlê'no8.666/91e
§!ã! áleÊçõs pGreroÍes e dpnãr teEstd!ó.. o.ainenre\, iárj;eàt?d, d\ oq.oohs rolehorr, dô d'a 22 de d.r.ro'o de 207t t,! (d.jo nJ -oodtEdd. TomàdJ dê pra.\ ne
006/2022, do róo aenor prpLô globd oori.- ;"'ormádee.ê(u,jo ndi.êta,,obo l.s,mp
de ehp,eir"dà ôor p elo3looâ.. rÊaoo po ôb.êiôa(ont,dd.ãôdee-pFVp*;àe..!áo"do\
seR(ô<ôêmd urê.Çàôê ep4ro.dêp.éd'o."d"na.<tocrcdou,o\oubtros.nds.o.Ê7o_o

MARCOS VÉNICIO VIEIRA LIMA

ü'! irp//wwhsob/âüdrôehh,, tcP>
280


